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SISTEMA DE REGISTRO DE

MINUTA DE EDITAL DO

REGIDO PELA LEI N'. IO.52OIO2, DECRETO FEDERAL N" IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9, LEI
COMPLEMENTAR NO 12312006, ALTERADA PEI-A LEI COMPLEMENTAR I47I2OI4,
SUBSIDIARIAMET'I'TE PELA LEI ]\i" 8.666i93 E SI]AS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal cie Assistencia Social.

INTERESSADO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

061200v2021

PROCESSO LICITATORIO N'

/2022
ORGAO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL
ADMIT\ISTRAÇÃO.

DE

ORGÃOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal
de Saúde; Secretaria Municipal de Assistencia Social.

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO "POR ITEM"

FORNECIMENTO:

EXECUÇÂO DE FORMA PARCEL,ADA
OBJETO:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços na
confecção de materiais gráficos, de interesse das Secretariais deste Município de Bom Lugar - MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificaçôes, quantidades e conciições contidas no Termo de
Referência. Anexo I do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recirrsos de tecnologia da informação -

Término: __1_____12022, às _:_hs (Horário de Brasília)

SESSÃO pÚsl-tCn: *)__J2022, às _:_h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constanres neste Edital,
em que não este.ia disposto "Horário I-ocal".

l\TERNET, através do site p luspubli c:r s,c,.r nr. [r rhtÍn:iin,*w

RECEBIM ENTO DAS PROPOSTÀS:
Início: I 12022

DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÀO PÂnA OB-I-ENÇAO DO EDITAL

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação cia Prefeitura Municipal .1e Bom Lugar, localizada na Rua
Manoel Severo, s./no - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranl.rão. E-mail: pmbllicitacao@gnrail.com

DIA: Segunda a Sexta-t-eira
HORARIO: das 08:00hs às l2:00hs (hcrário local)

O edital poderá ser retirado gratuitamente
bomlugar.ma.gov.br

nos sítios: lllyl,r,.portaldeconrplaspil2!g§-!'ol!.[rr ou

@ryAt**wE.Ü4-
TASSIO VINICIUS LIMA DE ]\,IELC

Secretário Municipal Adm inisraçã.o

Este instrurnento contérn :

Editai e seus anexos com 6l (sessenta e uma) páginas,
incluindc esta, numericamente ordenadas.

a

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: borniugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro ,4dministrativo
C.N.P..I. : {11.61 1.400i00{i 1-04

MINUTA DE EDITAL DE I-ICITAÇÃO

PREGÃG ELETRÔNICO N'. DA22

DISPUTA ABER'I'A

(Processo Àdministrativo n.o 0612túOll2í021)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

qi,lblica: @
%--

IOM ITENS EXCLUSIVOS lncrso E

EMPRE _M
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE _ EPP."

Torna-se público que O MLJNICÍPiO DE BOM LI.jCAR-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR, por meio da Secletaria Municipal Ce Administração, realizará às _:_hs, do dia
_l_12022. licitação. na modalidade PREGÃO" na forma ELETRÔNICA. com o criterio de
julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada
por preço unitário, (execução de forma parcelada), nos tennos da Lei no 10.520. de l7 de julho de
2002,da Lei Complementar no 123,de l4 de dezembro de 2006. do Decreto Municipal n'.00512021.
de l2 de janeiro de2021. que regulamente o pregão eletrônico no ânrbito municipale Decreto 1712021.
de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito municipal, e

aplicando-se, subsidiariamente. a Lei i-ro 8.666, de 21 de junlio de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEt FEDERAL N" 10.520102, Decreto Federal no

10.024, de 20 de setembro de 2019. Decreto ivlunicipal n".00512021, de l2 de janeiro de 2021. que
regulamente o pregão eletrônico no âmbito municipal e Decreto 1712021, de 13 de maio de 2021, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito municipal, LEI COMPLEMENTAR N'
12312006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N". 14712014, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a LEI FEDERAL N" 8.666/1993. e ciernais normas aplicáveis ao procedimento
licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro. rnediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
vr,"v."l.portaidecontoraspubiicas.cour.br. O Servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber', examinar' e decidir as impugnações e consultas ao edital.
apoiado pela sua equipe responsável peia sLra elabcração; cortduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta coln os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habiiitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certarne;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações cio objeto ciescritas neste edital e as constantes no
sistema portaldecompraspubl icas, prcvalecerão as descritas ireste editai.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIVTAI,O

l. l. O presente Pregão tem por objeto Registro de Preço para ÍLtura e eventual contratação de ernpresa
para prestação de serviços na confbcção de materiais gráticos. de interesse das Secretariais deste

Email: municipiobomlugar@grnail.com - sirc: bomlugar.ma.gov.br
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Município de Bom Lugar - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

1.2. O preço estimado (máxirno) do objeto da presente lictação RS 3.579.161,10 (três milhões, quinhentos
e setenta e nove mil, cento e sessenta e unr reais e dez centavos).

1.3. A licitação será dividida em itens, conlbrme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçarnentário, conforme dispõe o Decreto Federal n".7.89212013, as Dotações Orçamentárias, com
saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão inÍbrmadas nos
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento
licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas infonnadas pelo
setor contábil, com vigência para o exercício em curso:

Ão ARIÂ

Ão ANTENTÁRIA

CLASSIF o ARIA

CLASSIFIC o MENTÁRIA

oJ W)l

ORGÀO 02 Poder E:<ecutivo

UNIDADE GESTORA 0203 - Secretaria Municipal de AdministraÇão
FtJNÇAO PROGRAMATICA: 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da

Secretaria de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de

impostos.

ORGAO 02 Poder Executivo
T,TiIDADE GESTORA 0205 -- Fundo Municipal de Saúde

FU\ÇÃO PROGRAMÁTrCA: 10.122.0045.2.013 Manutenção e Func. Do FMS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de

Manutenção.

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE CESTORA 0204 - Secretaria Vlun. De Saúde

FUNÇAO PROGRAMATICA: 10"122.0003.2.009 Manutenção e Func. Das

Atividades da Secretaria Mun de Saúde.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA : 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de Impost. E Trans. Vinc

a Saúde.

ORGÃO: 02 Ptrder Executivo
UNIDADE GESTORA 0206 - Secretaria Municipal de Educação

12.122.0003.2.027 - Manutenção e Func. Da
Secretaria N4unicipal de Educação.

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terc. Pessoa

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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AMENTÁRIA

ENTÁRIA

ENTARIA

MENTARIA

NTÁRIA

Lltr,\:rr..Jurídica. @
1500000000 - Recursos não vinculados dó".. :*:k
impostos.

FONTE DE RECLIRSO:

ORGÃO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE

I 2.36 1.0009.2. I i2 Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino
FUNÇAO PROGRAMATICA:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa

Jurídica.
1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos.

FONTE DE RECURSO:

ORGAO: 02 Poder Executivo
0208 - Fundo de l\'lanut. e Desen. Básico -
FUNDEB

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO PROCRAMÁTICA 12.361 .0009.2.042 *- Manutenção e Func. Das

Atividades Ens. Fundamental 30o/o

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa
Jurídica.

CLASSIFI CAÇAO ECONOMICA :

1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos.

ORCAO: 02 Poder Executivo
0213 - Fundo Municipal de Assistência SocialUNIDADE GESTORA

FT,NÇÃO PROGRAMÁTICA 08.244.0032.2.070 - Manutenção Func. Do
Fundo de Assistência Social

CLASSIF I CACAO ECON'OM ICA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO 1660000000 - Transferência de Recurso do

FNAS

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0213 - Fundo N{unicipal de Assistência Social

08.243.0032.2. 104 - Manutenção Func. Do
Proqranra Criança Feliz

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa

Jurídica.
1660000000 - Transferência de Recurso do
FNAS

FONTE DE RECIJRSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE CESTORA: 0213 - Fundo lvíunicipal de Assistência Social
FUNÇAO PROGRAMATICA 08.214.0032.2.068 - Manutenção e Func. Do

CRAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA | :.:.00.:l.OO - Outros Serviços de Terc. Pessoa

I .lurídica.
FONTE DE RECLJRSO: 1660000000 --Transferência de Recurso do

FNAS

Email: municipiobomiugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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aub,m: e-
2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento vigente à época das ret-eridas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível biásico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
www.portadecomprasoublicas.com.br .

no Portal de Compras Públicas, no sitio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso. ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizaclos junto aos órgãos responsáveis pela infbrmação,
devendo proceder. imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Creclenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno pofte. e para
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
conforme segue:

4.2.1. Os itens desta licitação cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das N4icroempresas e Empresas de Pequeno
Porte, nos termos da Lei ComplemenÍar 14712014;

4.2.2.Os itens cujos valores estimados ultrapassaram RS 80.000.00 (oitenta mil reais) foram separados
em Cota Reservada. correspondente ate 25Yo (vinte e cinco por cento) de sua quantidade reservada à
participação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), e em Cota
Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao Inciso III, Art. 48 da Lei
Complementar 1 47 /20 I 4.

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Email: municipiobomiugar@gmail.corn - site: bomlugar.ma.gov.br
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4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes e

citação e responder administrativa ou.iudicialmente;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.Íque estejam sob falência" concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de

dissdlução ou liquidação;

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão
n' 7 46 120 | 4-TCU-Plenario);

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do aÍt. 12 da Instrução Normativa/SEGES n'
05l2at7);

fi.1 É admissível a participação de o:ganizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o a 7o da lei
9.637 11998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n" 1.40612017-TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participaçâo no Pregão, o licitante assinalará úÉsim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" 723, de 2006.
estando apto a usufruir do tratamento fa.rorecido estabelecido em seus arÍs. 42 a 49.

4.4.1.1A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC
n" 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legai reservada a essas categorias, configura
fraude ao ceftame, sujeitando a empresa à apiicação de penalidade de impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública" alem de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.l.2Paraa verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar
poderá realizar procedimentos compiementares, mediante diligência, tais como solicitação de

Dernonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou dornicílio da licitante. ou em

outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento. pelas licitantes, às exigências
da LC n' 12312006.

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por

meio da apresentação do Termo cie Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituraçào
Digital- SPED).

4/4.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP tambérn

fioderá ser realizacia por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais. tais como a
De-claração do Programa Gerador do Documeuto de Arrecadação do Simples Nacior-ral, devidamente

ítrúsmitida à Receita Federal do Brasii, desde que os dacios pennitam identificar as infonnações acerca
do faturarru:,nto.bruto do exercício em análise.

,/
4.4.1 .5 ParaÍins de definição do "últirno exercício social" da DRE a ser exigida. será considerado, na

data de abertura da sessão pírblica, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da

Escrituração Contábil Digiml - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4'da lnstrução
Normativa SEGES/MPDG no 03, de 26 de abril de 2018.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Email : mun icipiobriirii ugar@)graai i.com - site: bom iugar.m:r.gov.bt'
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4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Editai
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos ein trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'.
XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e IV do ar1. lo e no inciso III do art. 5'da Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponíbilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de

habilitação.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Iicitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DGCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço.
até a data e o horário estabelecidos para a abeúura da sessão pública, quando. então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43,

§1", da LC n' 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sisterna eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ôuus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriorrnente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa <io ceúame, ordem de classifrcação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgarnento
da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação rio licitante melhor classif-rcado somente
serão disponibilizados para avaliação do cregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. PREENCHIMENTO D.A PROP(IS"í:r

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta inediante o preenchirnento, no sistema eletrônico, cios

seguintes campos:

!- I
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S§rJ:

6.1.1 . Quantidade ofertada;

6.1 .2 Valor unitário do item;
@

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do

Termo de Referência: indicando nrarcaimodelo, fabricante prazo de validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarãü inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos

servicos do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatorietlade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bern como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, eÍr quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua
apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabeiecidos nas nomas de regência de
contratações públ i cas, quando participarern de I icitações púrb I i cas ;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaçáo pelo órgão de controle competente e. após o devido processo legal.
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paraa adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei. nos termos do art.7l, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagarnento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreÇo na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSITICAÇÃO DÀS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão púrblica, por meio de sistema eletrônico. na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassit'icando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Eciilal, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especiticações exigidas iro 'lermo de Referência.

7.2.1 Tambem será desclassificaiia a proposta que rrão i<ientifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre l-undamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposra não impede o seu juigarnento definitivo em sentido contrário.
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificacias, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

Email : niun icipiobolni ugar@grnaii.conL - siie: brln i uglri.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.61 1.400i0001-04

7.4 O sistema disponibilizarã campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a)
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a

identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os iicitantes deverão encarninhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.I O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o lrorário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inf-erior ou percentual de desconto superior ao

último por ele oÍ-ertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença ,je valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto erir relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
RS 0,05 (cinco centavos).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pt:lo mesmo i;citante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "âberto" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com proÍrogações.

7.ll A etapa de lances da sessão publica terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando hoi:ver lances ofertados nos úitimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de iances, de que trara o item anterior, será de dois rninutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver iances enviaclos nesse período de prorrogação. inclusive
no caso de lances intermediários.

7. l3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro. assessorado pela equipe cie apoio, -iLrstificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhoi preço.

7.15 Em caso de falha no sisteula, os iances eni desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
autori dade/órgão com petente;

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior" a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais iances de rneslno valor, prevalecendo aquele que for rccebido e

registrado em primeiro lugar.

7.-l7 Durante otranscurso da sessãa iLrbilca, cs licitantes serâo intbrnrados. eni terrrpc. real, do valordo
menor lance registrado, vedacla a identilicação do licitante.

7.18 r.\o caso de desconexãc com o Pregoeiro, no decorrer da etapa corripetitiva do Pregão. o sistema
eletrônico poderá penxanecel acessivel aos licitantes paraa lecepção rjos lances.

ol
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7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após
a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital
e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerradaaelapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e elnpresas de pequeno pofte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocad4 se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

da LC no 723, de 2006.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 
^ 

melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

'7.25 Caso a microempresa ou a einpresa cie pequeno pofte meihor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento). na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervaios estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação peios iicitantes e utilizada cornc um dos critérios de classificação. de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou eutre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e t-echado. se for o caso.

'7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, cie i993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7 .27.1 .2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27 .l .3 produzidos por empresas que comprovern cumprime;rto .ie reserva de cargos prevista ertr lei
para pessoa com deficiência ou para. reabiiitaclo rla Previiiência Sociai e que atendam às legras de

acessibilidade previstas na iegisiação.

7.27.1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedoiia seiá sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública" o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apreserriacio o melhor preçc. para que scja
obtida melhor proposta, vedada a riegocraç:ão em condiçoes diferentes C:is prevista deste Eclitai.
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7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan
licitantes^

1.29.2O pregoeiro solicitará ao iicitante melhor ciassificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance cfenado após a negociação realizada. acompanhada. se for o cutso.

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a tàse de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDÀDE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à cornpatibilidade de preço em relaçãc ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus enexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no §9"
do art. 26 do Decreto Municipal n" 00512021.

8.2 Será clesclassificada a proposta ou o lance veircedor, nos termos da legislação vigente. que:

8.2. I não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações tecnicas exigidas pelo Termo cie Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 145512018-TCU - Plenário).
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será consicierada inexeqnível a proposta de preços ou rnenor lance que:

8.2.4.1. 1 for insuficiente para a cobeÍtr.lra dos cr-rstos «la contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis corr! os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele i'enuiicie a parcela ou à totaiidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibiliciade da proposta de preçc, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complemenlares, poclerão ser efetuadas diiigências. ira forma do § 3' do artigo 43 da
Lei no 8.666, de 1993, para que a emuresa corilprove a exequibiliciacie da proposta.

8.3.1 A inobservância do pr'azo Íixacio pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega cias respostas eiou
inÍbrmações solicitadas em everltual diligência ou ainC.a o errvio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompie;os ocasioi-rará a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apreseltar preço fina! inferior a 3t)o/o (trinta por cento) da rnédia dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexecluibilida<ie da proposta não for flagrante e evidente pela análise
da proposta comercial, não sendo possí'rel a sua imeCiata desclassii'icação. será obrigatória a realização
de diligências para aferir a iegalidacie e ex.equibiiidaoe tia proposta.

8.5 Qualquer interessado pocierá reÇucreí que se realizerrr CiligÊncias para aferir a e;<equibi iidade e a
legalidade das propostas, cieverrdo apleseatar Íts provas oLr cs indícios que fundanrenranl a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necesstciade,ie suspensão de sessãc; púbiica paraà realização de diiigências, corlt
vista ao saneamento das prooostas,;.i sessãG púbiica süin.nte pciiera ser reiniciada nlediante aviso
prévio no sistema com, l.lo mínirno, vinte e quatro horas rle antecedência. e a ocorrência será
registrada em ata.
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8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital comp
funcionalidade disponível no sistema, no pÍazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o pÍazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como trnarca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na

forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máxirno de 48hs (quarenta e oito horas),
contados a partir da requisição do Pregoeiro. sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a

especificação e ausência de falhas no pLociuto.

8.6.3.1. A amostra será requisitada son-iente da empresa classifrcada provisoriamente em primeiro
lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições
previstas no Terrno de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá sei'acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais,

quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentacia(s) peio(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lar,ce oÍêrtado pelo seguncio classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação cie uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta

comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que impoilem em modificações de seus termos originais, ressalvadas

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem neuhuma
alteração do conteúdo e das condições referidas, descie que não venfiam a causar prejuízos aos demais

licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao curnprirnento clas especiÍicações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitanre do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desciassiÍicado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamellte, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. inforrnando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuiriade.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e einpresas ie pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá uova
verificação, pelo sistema, da eventuai ocorrência do empate Ílcto, rrrevisto nos artigos 44 e 45 da LC no

123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecicia, se lbr o,;aso. Encerrada a atrálise quanto à
aceiÍaçáo da proposta. o pregoeiro verificará a habilitaçào do licitante" observado o disposto neste

Edital.

9. DA HABTLI',I'AÇÃO
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
tutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União r,.briceis

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (u:u-ç-tUlus.ttrlintprob lq{:rc1a.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9. L l Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"b". i'c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(bttpr: llc eni il oes apf ap

9.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8-429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio rnajoritário.

9.1 .2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador dos sen,iços a existência de Ocorrências
lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeciitivas Indiretas.

9.1 .2.1. I . A tentativa de burta será verificada por rneio dos vinculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.

9.1 .2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o iicitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Cornplementar no 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida par a aceiÍação da prooosta s ubseq uente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habititação
jurídica" à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitaçào mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRÀS PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante attalizar prev'iamente as comprovações ccrrstantes do cadastro para que

estejam vigentes na data da abertnra da sessão pública. ou enuaminhar, em conjunto coln a

apresentação da proposta, a respectiva ciocumentação atuaiizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do licitante. exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de cenidões feita pelo Pregoeirc log'ar .Àxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme aft. 43, §3o, do Decreto 0U5/2ü21.

9.3. Havendo a necessidaCe de envio cie docunrentos de habiiitação complemerltares, necessár'i«rs à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentaclos, o licitante sei"á convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sisterna, no prazo de 2 (duas) horâs, sob pena Ce inabilitação.

t
!i
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a rnatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individuai: inscrição no Registro Fúrbiico de Empresas Mercantis. a cargo
da Junta Comercial da rcspectiva secie;

9.8.2. Em se tratando de microernpreendedor indivirjual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenti c i d ade no s ít i o rvr.v rv. p o rta I d o 9_111pçi: a{gç§1gq v. b r ;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de sei.rs administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos serrs administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociai em vigor, com a aÍa da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Cornercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicasdarespectivasede,bemcomooregistrodequetratacart. l0TdaLei n'5.764.de1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedatie estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçào:

9.8.8. Os documentos acima deverào estar acornpanhados de todas as alterações ou da consolidaçào
respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABÀLHISTA:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jiirídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas.
conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediarrte apresentaçâo de certidão
expedida conjuntamente peta Secretaria cia Receita Federal do ilrasil (RFB) e peia Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri'outario: ferierais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles reiati vcs à Segurirla,Je Social. nos terruos da
Portaria Conjunta n' 1.751, de 02l1üi2C14, do Secretário da Receita ieiieia: do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o F'uncio cie Carantia cio Tempc cie Serviço iFGfS);

Email: municipiobr,rr,iLrga'(?-)gmaii.eon: - site: bor..,lugei.rn:".gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativ«r
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do tra
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regr-rlaridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidào positiva corn efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicí1io ou sede do licitante. cornprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidào positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do iicitante, comprovando a regularidade para com
aFazenda Estadual;

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício conÍrata ou concorre:

9.9.7.1. certidão negatira de débitos. ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Município do domicíli«-i ou sede do iicitante, comprovanCo a regularidade para com a Fazenda

Municipal;

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do
IVIunicípio, expedida pelo Mtlnicípio tio domicílio ou sede dc !icitante;

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objero licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
Municipal do seu domicílio ou secie, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. caso o licitante detentor do merror preço seja qualiÍicado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a ciocumentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente aiguma iestricão, sob pe;:a de inabilitaçào.

9.10. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que coinprovem a boa situação financeira da ernpresa, vedada a sua

substituição por balancetes cu balanços provisórios, podendo ser atuaiizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses cia data cie apresentação cia proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa ccnstituíd.a no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1 .2. é admissível o balanço interrneijiárir:, se decorrer ile lei ou coutratoiestatuto sociai.

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de l-iquidez
Gerat (LG), Solvência Geral (SG) e l-iqr-ridez Cor.'ente (LC), supeliores a I (Lrm). obtidos peia
aplicação das seguintes fónnulas:

ILG:
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEI- A LONGO PRÁ.ZO

ISG = ATIVOIOI AL -- __ _-_ _ .._

PASSIVO CIRCULANTE + EXiCÍVEL A LONGC PRAZO

+
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ILC: ATIVO CIRL-ULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inÍ'erior ou iguai a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de lUYo (dez porcento) do valortotal cotado pela licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônirna): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial:

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário,
inclusive coffl os Termos de Abertura e de Encerralnento, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro
de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante:

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: Íbtocópia do Balanço de Abertura. devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital-
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação
do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitat - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao erercício em curso, na ibrma da lei. devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data cie apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art.58, da Lei n.'ii.101, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. QUALTFTCAÇÃO TECNTCA:

9.11.1. Comprovação de aptidão paía o fomecimento dos prc,dutos em característicâs, qLlantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item peltinellt€, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel

timbrado da emitente.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (lr4A) se reserr/a o direito cie realizal diligências para
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentadi.r(s.1, podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros docurnentos cclmprobatórios do conteúdo deciarado.

ffi1:Y1ef=t:l{4.:fi:::Íe:}-ei="=1:ãi]::=i::a1!:1-E:::::::i1:::.:ir:::':::::=:::::=::::::Íj::':i:1::::i=:"J
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9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
tratamento diferenciado prel'istos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
de inscrição nos cadastros de contribuintes estaciual e/ou municipal e da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do últirno exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9. 13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempres4 empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período.
a critério da administração pública, quando requerida pelo iicitante. mediante apresentação de
j ustificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabaihista no prazo previsto no subitem anterior acarceÍará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previsras neste Edital. sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação. seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o rnesmo prazo para regularização.

9. 16. Havendo necessidacie de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chât" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será

declarado vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO Da PROPOSTÀ VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada orr digitada, em uma via. sem emendas.
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legai.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor. para fins de
pagamento.

I 0.2. A proposta final deverá ser documenrada nos autos e será levada ern consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se for o caso.

10.2.1 . Todas as especiÍicações do ob.leto contidas na proposla vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em r:roeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5' da Lei n' 8.ó66193).

eficios
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerâo os pri
caso de divergência entre os vaiores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a tàse de regularizaçào fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. em

campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a ternpestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para deciclir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifesração motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Unra vez admitido o recurso, o recorrente Íerá, a partir de então. o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados para.

querendo, apresentarern contrarrazões iambém pelo sistema eletrônico. em outros três dias. que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista irnediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I 1.4. Os autos do processo permanecerâo ccm vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

1 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos tbra do sisterna eletrônico ou intempestivamente

I 1.5.1. O não conhecimento cio recurso não irnpede o seu acolhimento na qualidade de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBT,ICA

12.1. A sessão pública poderá ser reabefia:

12.1 .1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que sr'ia anulada a própria sessão pútrlica. situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele aependam.

l2.l .2. Quando houver eÍro na aceitaçâo cio preço,relhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o Çontraic. nã.o i'etii"ar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularizaçáo fiscal e trabaihista, nos terrnos ric art.43, §1" da LC rf i2320A6, serão adotados os

procedimentos imediatarnente püsteriores ao encerramento ria etapa cie lances.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes cieverão ser convocados para acompanhar a

12.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOL0GAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso
não haja interposição de recurso, ou peia autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
hornologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar (MA),
através do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úrteis contados da Notificação.

14.1 .2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, rnediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocoÍra motivo justificado e aceito pela
Administração.

14.3 - E facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no

ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem
de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste

Edital, observado o disposto no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura dc pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a eÍnpresa adjudicatária obriga-se a executar os serviços a

ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste editai, em seus anexos e também
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quauÍo necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Temro de Referência. com a indicação do licitante vencedor. a descrição do(s)
item(ns). as resijectivas quantidacles. preços registrados e derrtais condições.

14.5.1 . Será incluído naata, sob a Íbrma de anexo, o registro dos iicitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quancio o objeto não atender aos recluisitos
previstos no aft. 3" da Lei no 8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vincuia,Ja ao presente Edital. inclusive a seus

demais anexos, em todas as suas cláusulas" e às Propostas :'ecebida-" e i:ornoloEaclas por ocasião da
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tubnca:

sessão pública do certame, independenternente de transcrição, bem como
Decreto Municipal n" 00512021, à Lei 10.52012002, Lei 8.666i93 e a toda a legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos

requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital,
independentemente de transcrição.

14.8. No caso do prestador dos serl'iços prirneiro classificado, depois de convocado, não comparecer
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste
Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de

classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art
65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetilo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase

competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações

14.t3. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

l4.l3.l A Prefeitura Municipal de Boni Lugar adotará a prática de todos os atos necessários ao

controle e aciministração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços

praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrôncia de situação prevista na alínea "d" do inciso II do
art. 65 da Lei n." 8.666193. devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado
sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista rro Art.65 da Lei n." 8.666193. a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima- deverá tbrmular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante,
notas fiscais de aquisição de maiérias-primas. cie transporte cie mercadorias, alusivas à epoca da
elaboração da Proposta e do momenio do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas
entre a data de formulação da Proposta e do rnomento do pedicio cie revisão, evidenciando o quanto o
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o Cesequilíbrio econômico-Íinanceiro, procecierá à revisão dos

valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registracio, por mcrli'vo superverrierrte cjevidamente comprovado.
tornar-se superior ao preço praticado no mercadc, o Coniratante pocierá convocar o prestador dos

serviços, visando à negociação para redução de preços e sLra adeqriaçâo ao praticado peio mercado.

Email : miin ici pioborn i ugar @gmail.corn - s i ie : bomiugar.ma. gov. br
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ris.

1 4.13 .9 . Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do

I 4. I 3. I 0. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais prestador dos serviços.

visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o prestador dos

serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o

Contratante poderá:

I - Liberar o prestador dos serviços do compromisso assumido, serr aplicação de penalidade.

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu

antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais prestador dos serviços, visartdo igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

14.14. DOS USUÁRIOS

14.14.1. Desde que devidamente justificacia a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adrninistração que não tenha
participado do certame iicitatório, mediarrte anuência do órgãc gerenciador. de acordo com as

condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

14.14.1.1. A manifestação do órgã.r gerenciador de que trata o subitern anterior fica condicionada à

realização de estudo. pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços. que

demonstre o ganho de eficiência. a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da

ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá. na

totalidade, ao dobro do quantitativo cie cada item registrado para ,J órgão gerenciador e órgãos
participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorizaçáo do órgão gerenciador.
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por
órgãos ou entidade, a 50o/" (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de regisro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serào obrigados a contratar os serviços registrados do prestador dos

serviços constantes da Ata de Registro de Preços. podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-
los, observado o disposto neste editai e seus anexos.

14.14.3 E assegurada ao prestador dos serviços consÍantes da Ata de Registro de Preços a preferência
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata ú subitem 14.14.2, do processo específico para

compra, resultar preço igual ou superior ao registradc.

14.15. DO CANCELAMENTO

l4.l5.l O Prestador cios serviços terá o seu Registro de Preços canceiado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampia defesa. quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que

I
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deu origem ao Registro de Preços:

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente

pela Administração, sem justificativa aceitáveI;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei n' 10.520, de2002.

e) forem observadas razões de interesse público, nos terrnos do art. 78, inciso XII, da Lei n" 8.666193,

desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I 4. I 5.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a)por razão de interesse público; ou

b) a pedido do prestador dos serviços

15. DA GARANTTA CONTRATUAL E GARANTIA

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n'. 8.666/93, na
presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

l7.l Quando da existência de demancia para os serviços registrados, o Município de Bom Lugar/MA.
por meio da SECRETARIA REQUISITANTE. convocará o detentol do preço registrado para a

assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocoÍrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que
poderá ser prorrogado uma ve4 por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito peia Contratante.

17.2. O adjudicatário terâ o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Corrtrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de Cecair do clireito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Editai.

17.2.1 . Aitemativ'amente à convocação para comparecer perante o órgão ou enticiade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo parâ assinatura. mediante
correspondência postal com aviso Ce recebimento (nR) ou meio eietrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a corrtar da data de seu recebinrentc

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior pocierá ser prorrogado, por igual período. por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita peia Adminislração.

Email; murricipiobomlugar@gmaii.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessào ou transferência,

como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Bom
Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo

essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação
previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada.
implica no reconhecimento de que:

17 .4.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;

17 .4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 18 da
Lei n' 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação e o previsto no Termo de Referênci4 Anexo I do presente

Edital.

17.6. Previamente à contratação a Adrninistraçáo realizará consulta para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocoÍrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6', III. da Lei n' 10.522, de 19

de j ulho de 2002, consulta prévia ao CADIN,

17.6.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o prestador
dos serviços estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo
referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração. sem prejuízo da aplicação das sanções da-s

demais cominações legais cabíveis a esse Iicitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para .habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SEI§TIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerai do valor contratual são as estabelecidas na

Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA EXECUÇÃO DO SERVrÇO E DA ACETTAÇÃO

19. l. Os critérios de execução e aceitação dos serviços estâo previstos no item 5 do Tenno de

Referência.

20. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e r1a Coúratada são as estabeiecidas no Termo de Referência. bem
como na Minuta do Contrato.

2I. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagarnento são as estabelecidas no Termo de Referência. beni como na
minuta do contrato, anexos a este Ediial.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATT\,'.AS.

-,*i,:T:e.rY==13e.:ry.I?:i:Í=:n=:e
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22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar

documentação Íàlsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na

execução do contrato, fraudar a execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, declarar

informações talsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará

o contraditório e a ampla defesa, frcará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bonr

Lugar/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sefir prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativarnente,
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa de:

a) 0,5Yo (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Clontrato em caso de atraso na execução dos

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a I 5 (quinze) dias úteis

na substituição de serviços executados com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido.
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administraçqíáo. poderá ocorrer a não-aceitação do

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, seni

prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso cle atraso na execução dos serviços, por
período superior ao previsto na alinea "a", do subitem 22.2.1, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

22.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar -
MA. poderá ser aplicada ao prestador dos serviços juntamente corn â de multa. As penalidades são

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4. As multas previstas, serão descontadas após regular processo administrativo, dos pagamentos

devidos pela Contratante.

22.5. Se não restarerr pendentes valores a serem pagos ao prestador dos serviços ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DOS SERVIÇOS ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a irnportância der,'icia no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovanre de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.

Email : m unicipiobo,n lugar@gntail.com - site: bon'llugar.nra. gov.br

I
i



ESTA.DO DO MARANHÀO
PREFEITURÂ NIUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

22.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem

condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

22.7. A solicitação de prorrogação. corn sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8, A aplicação das penalidades será prece<iida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de Fornecedores municipal e no

SICAF e. no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser dcscontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou j udicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes cie pagas olr relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

22.12. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da arnpla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. a licitante que:

22,13. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão:

22.14. Não mantiver a proposta. injustificadan'lente;

22.15. Comportar-se de modo inidôrreo;

22.16. Fizer declaração falsa;

22.L7. Cometer fraude fiscal:

22.18. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

22.19. Não celebrar o contrato;

22.20. Deixar de entregar documentaçâo exigida no certarne;

22.21. Apresentar documentação fai sa.

22.22. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora Íicará sujeit4 ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITTIRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA,,
caso haja" no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n'8.666193.

22.23. Comprovado impedirnento ou leconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
SECRETARIA CONTRATANTB, a licitante vcncedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

! /i
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22.24. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a

s
;j
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MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MÁ., poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle efiscalização do objetoestão previstos no Termo de Referênci4 anexo I
deste Edital.

2A.DAIMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: prnbllicitacao,,@grnail"corn.

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Severo, S/N, Bairro Centro, Bom
Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de Bom LugarÂvlA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado peios responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova ciata para a realização do certame.

24.5. A republicação do edital somente nâo será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) ciias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da
data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

24.7 .1 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não susperrdem os prazos previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é niedida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo iie licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

25. DA AMOSTRA/APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisorianiente classificado em lo lugar, a apresentaçào
de amostra(s) do(s) serviço(s) cotario(s) à Admnistração tuiunicipal, no prazo e demais condições
previstas no Termo de Referência, ânexo I deste Editai.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) c menor preço não seja(m)
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassit'icada a licitante por incompatibilidade do
produto ofertado com as especificações r-lo edital

26. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulga:'se-á Ata no sistema eietrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcad4 a sessào será autornaticarrrente trarrsÍêrida paÍa o írrimeiro dia útil

i
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documenlos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6.Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar. a
qualquer tempo. no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da
legislação vigente.

26.7. As norrnas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretad€§ em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os privos em dias de expediente na
Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referênciâ ç- S€us anexos.

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
urvw.oortaldecompraspublicas.com.br e http://wr,ll..bomlugar.ma.qov.br, e pelo e-mail da comissão de
licitação prnbllicitacao(4)grnail.corn, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da PreÍbitLrra
Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel Severo, s/n, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, nos
dias úteis, no horario das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.13. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento,
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12. das evenluais republicações e/ou
retificações de edital, respostas a questionamerrtos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que
porventura possam ou não implicar em mucianças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura
da sessão pública.

26.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Eriital será o de Bacabal-MA, com exclusâo
de qualquer outro, por mais privilegiacio que seja.

26.15. Integram este Edital, paratodos os fins e efeitos, os seguinres anexos:

26.15.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos:

26.15.2. ANEXO il - Modelo de Proposta;

26.í5.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de .oreços

l.gat /

Email : municipiobomi ugar@grnail.corn - site : born lugar,rna.gov.br

t
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26.15.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), _ de de 20

TÁSSIO vINÍCIUS LIMA DE MELo
Secretário MLrnicipal de A<Íministração

i-tê

Y

rl

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomiugar.ma.gov.br
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TERMO DE REF'ERÊXCTA

!-i^
{ 'ü'r
'_ 

",_;;:

1. .íUSTIF'ICATIVA

i.i. O Registro de Preços para futura e eventuai conÍratação de empresa para presiaçào iie
serviços na coniecção de raateriais gráficos se làz necessário para ioentificação de veícuics.
esrabelecirnentos penencentes às Secretarias cio Município Ce Bon: Lugar - MA. os quais
inuitas vezes são feitos através de a,iesivos. Esses serviços também se fazern necessários na
riivulgação cie campanhas reaiizadas por essâs rnesmas Secretarias, Luna vez que a ciii,uigaçào
via pa:ifletos. oulCoors ainda causar:: u:-.r graride :irpacic e atingern uma grande qL,aiiii.deCe
pessoas, alér': ia cont'ecçãc Ce ouiios materiais usacics nc ciia a dia iesses Olgãos.

2. OBJETO

2. I . O presente termo de referência Íem por ccjeio a icn-:raiização de Aia cie Registrc cie Preço
para futura e eventuai contratação de einpiesa para prestação cie serviços na ccn-ibcção de

mareriais gráficos, de interesse das Secretarias Municipais de Bom Lugar- MA.

3. VÀLOR ESTIMÀDO

3. 1 . O vaior total esdmado para o objeto cio presente Teil;;o .ie Referência ,Á cie R.$ 3"579.i61,1ü
(três rnilhões, quinher:tos e setenta Ê nove mii" ce;:io e sessentâ ; urn reais e cez .enterics).

4. ESPECíTICÀÇÔES E QUAJ\TITÁTIVOS:

4.1. Os itens deste Termo de R.eferência cujos valores tctais não ultrapassem a quarrtia de RS

80.000,00 (oitenm mii reais) serão desrinacos exclusivarnente à panicipação das

It4icroernpresas e Empresas cie Pequeno Pone":rcs lennos da i.ei Ccmpieme,:+.er 14i120i4:

4.2. Os ite::s cu-ios valores es:iinados uitrapâssaram R$ 8l'j.C0ü.00 íoiterta mil reais) tbran
sepaiados em Ccta Ressrvada, coi-respond;ii'.Ê alé 25Jzí (iui:e e;inci ncl'::irtc) de sua

illrantiiade reserr'aie à parr}cipeçào erciu:i.,'a para lvlicroeripíes4s (iüE) .: ilir:ur':sas uc
Peoueno Pofie (EPP), e eln Ccta Principai, corresponcie,i:e à cuanticade :eirranescenis. eir
cbservância ao Inciso IIl, Aii. 48 da Lei Coirpisrriettarl+'il2}i4.

iTEM DESCRiÇÃO
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Superior, Cem Cooãc L
Ponteiras

U T^T^'v tvta^! i

,u:ós0

8ü0

I i1'\))
I

,R.S 7i.59-j,C0

if rii (S 3ü.0E0,CC

J i)u

\it j

L.:rd its 2_5.c; 7,_5t

::\ j' ir'. U\lTVUÂ-'r !

Adesivo Em ViniX Corn
Ímpressãti üigital

.-n:,:.: r-.:rln:cipi:;:,-;,::;.. Í-;.r,,,..--..-.-. - i,-:: rr,i,:l:a!.::,i.i:::.:il ,.u'.

!:/,-;

I
I

I

I

i

I

I

I



ESTADO SÜ T{AR.A.I{HÃO
PREFEITURA &íiJi.iICíPAL DE BOl\{ LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.F.J. : 0i.61 X.400rCI001-04

i /

/.

Banner Ern Lona, medindo
I,00x0,50m, Corn
trmpressão Digital,
Acabamento Ern Tubetes
Nas Par'Ées Inferior E

Superioro Com Codão E

Ponteiras

Criação, Layout E
Impressão De Informativo 8

2s0

i250 {-.r rrd

JU

9500

94,\7 Rq ri i41 io

RS 32.357,50

R$ 73.237.546

7

Páginas
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De

Enr

I

9

AdlrriBisÍração
Poiicomia, Pa
115, 4x4.
RESERV.dDÁ.

pel Coachê
(COTa

25ak

Placa De RepartiçÕes E
Obras Em Metalon 20X30
Especifi caçâo: Galvanizado
E Lona 440 Em Impressão
Digita!

Criação De Layout E
Impressão Digital De
Outdoor Em Fapel
Tamanho 9x3m

Capa De Processo
ÀDMINISTRATíVO, EM
Fapel Cartolina l80g /
Forrnato 4 (31,5x46crn),
com 5crn,4xX - Na Cor Rosa
Ccsforrne Solicitadc

19.53 R.S 24.4i2.5C

RS 3 5.664,C0

Lnd 1.',lgs.33 RS 53.859,90

Und 1.468,33 RS 73./,\5.50

RS 36.20 r-,5C

Unci t,t ! RS i 6.34C,00

i0

\2

250 Unci

Banner Em Lona, rnedindo
2,00x1,20m, Corn
lmpressão Digital,
Acabamento Em

i?9"43

Criação, Layout E
impressão De Inforrnativo 8
Fáginas Voitados A
Secretaria De
Administração Em
Policomia, Papel Couchê
115, 4x4.(COTA
PzuNCIPAL 75%)

Ji5U Unci 19,53

300 Und 'i i 8.88

Criação De Layout E
Impressão Digital De
Outdoor Ern Lona
Tarnanho 9x3m

Sen'iço De Plotagem Metro
Linear 250 §12 r 44,83

EmaiI : municipioborniugar@gmaii.ccrn - site: bom l ugar.ma.gov.br
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Capa De Processo
FI§ÂNCIIRC, Em Papel
Cartolína 1809 I Formato 4
(3tr,5x46cm), com Scrn,4xi -
Nas Clores Arnarela, Rusa,
Verde E Branca
Conforme Solicitado

Envelope Ofício Timbradc
Branco Tipo Carta,
Formato 24 (1 lx2lcni) 1x0
Cor, Papel 90g

Enveiope Branco Timbrar.jo.
Forn:aic 22.9x32,4c1'r,, Coi
4r0. Papel 90g

Folder Formato 4, Ccni
lmpressâo Frente E Verso,
Corn 2 Dobras, Papet
Couchê 100 Grarnas,
knpressão Ern Policrornia,
Carn Diversas

. .§..

5.C50,00

RS 7.050.00

RS 9.3C0.00

0.90 R.S 4.500.C0

r,03 RS 5. i 50,Cü

f,U$U i',r4

3 i üsíi Lind

R$iJ

1^t+

ia

i6

1-)

2i

RS 44.500,0ú

| Á1 RS 4-5.57C,CC

RS i2.585.00

iii

i.$ 5 55C.úú

aq ?l i<t ,-í-r

RS 2 r..150.0C

22

23

Papel Tirnbrado, Formato
300x210rnm, Coni
trrnpressão OfÍset, Cor 40,
Fapel Apergaminhado 9üg,
Eloco Com iSE Fonhas

Ti::lbr'a-cc

Tir,zbrado
Tarranho:

50ü

i 5r:úú'

Enlelcpe
Coionido
'larna*ho:26x36c,rr,

Enveiope
Coiorido.
24x34cm

L;nci

i.43

2588 Und !.,J Z

Car'aaz Formato 4, Papel
Couchê 180g, Prograrnação
tr'isual Em Policrornia

5üü0 Und I,4i

Cartaz Forrnato 2, ?apei
Couchê 180g, Programação
Visual Ern Policromia

Ur-rd 1,855S&0

5S0S

Envelope Branco
Timbrado, Formato
18,5x24,8cm, Cor 4x0, Papei

{.nd<ní!ii

Folder Forrnato 8, Corn
Impressão Frente E Verso,
Com 2 Dobras, Papei
Couchê 100, Irnpressão É'm

Policromia, Campanhas
Diversas

r '-..t2500ü

Fanfleto Forrnaro 16, Em
Pape! Couehê Liso i20g,
Com Impressão Frente E
Verso Ein Policrornia

0,925000 RS I 3 .800,0c

Blc );11
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12.20 R$ 1 1.s90,00
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:/
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1à
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Bloco De F icha De
lmunologia, F-8 Folicromia,
4xi Papel Ap. 75g, Bloco
Corn l00fls.

Bloco De Laudo Perícia
Médica Servidor, F-8
Folicromia, 4xl Papel Ap.
75g Bloco Com 100fls.

Bloco De Requisiçâo De
Materiai, 50X2 Vias, 170X
238, 1X0 Cor Em
-{pergaminhado 70G,
Acabamento Intercalado,
Bloco Com 100fls.

Cartãc Da Mulher, 4x4
Cores, Papel Ap" i80g.

Cartão De Vacinação Da
Criança Fem., F- 8, 4r4
Cores, Pa

5C8

2S0 órc

3i-,UU 1'ei

500s Ui:d

5S0C

I3UÜ Lind

200ü

20$0 UNC,

sú0ü L'N(:

Rubiica:

RS 5.387.5C

)1 a1 RS i0.76C,C0

1'6,47

RS 5.32C,00

i,64 R.S 3.2C0.C0 
i

.:

67i
Cartão De Vacinação Da
Criança Masc., F-8, 4x4
Cores, Papel Ap. 180g

<ç
Cartão De Vacinação
Aninral, F-tr6, lxI Cor,

r80
Cartão Vlunicipal De
Saúde, F- 16, Pollcromia59

7C
Cartão De Vacinação, F-i.6,

A

Puiicromia 4x4.

11
Certificado Treinamento,
F-08 4x41 Cores, Papel
Couctrê

Envelope Cadastro Da
Farnilia, F- 24x34crr:,
Follcromia .trxO Cor. KN

'7a

1"64 I R$ 8.200.0C

I t'l RS 2.825.00

72

73

i,12

t.59

),t i)

RS 2.24C"üC

iR.S 3.180.00 I

RS 7.00c-0c

R.S i2.ct',2.üA

Emai i : m unicioiobom iugar@gmaii.cc:n - site : bor.r, !ugar.ma.gor.,.br

?t íif 5tJ ai^

Bloeo De l'icha De
Farasitologia Oe Fezes, F8-
Foiicrornia, 4x1, Fapei ap.

Eioco Corn 100f?s.

RS 3.235,5011 <.7r5u Bte

RS 3.294.00

7008 trnd 0.7664

Cartão De Controle De
lmunização Do Adulto, F-
16, Policromia 4x4, Ap
180g.

RS 8.2CC.0C: 
"64

250S l-'nd l.3e RS 3.475,00

Dados Pessoais Cadastro De
Farnilias, F- 8, lxl Cor,
Papel Ap.75s.

5ü# )^ <r'IBic R§ i 2.ic0.00

).

,/'.- .. '

.-'

I

I

I

I

i
I

I

i
I

I

I

I

i

1

I

I

l

I
I

I
I

I

I
I

l

i
l

!

I

I

I

I

i

I

I

I

Und i

I

I

I
I

I

I
l-

I
I

I

i

I

I

I

I

I

B!coüu

I Fiei-ra De Cadastrar*ento i

i Da Cestanteo i-- 08 
i

j Folicrornia 4xI, Fapel Ap. i

j?5g, Blocc Com trO0fls. i
1

I



ESTÂDC }O MARANEÃO
PREFEIT'UR4 pgt:-l:iICIPÂL BE tsOM LtiGA^R.

Rua Manoei Severo, Centro Ariministrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.4tlG/0001-0,4

/ó

Ficha De Consulta SP.{, F-
C8, lxi Cor, Papel .4p. 75g

Bloco Com l00rls.

Rubica:

ln ,ô RS i2.294,40500 Qi.-

250G Unci

Ql^

" 
u'i

Ficha Dormicilian
Saneamento, F-08,

De
Âp.i9

81

82

U)

Q'7

a(

Ix1 Cor.

Foider Informativo De
Campanha, F-08, 4x4
Cores, Papel Couchê, 115g
,tcabam entc IteÍinadc.
Forrnulário Central Marca
Consulta, Controle De
,4.tendimento, F-08, ixl
Cor, Ap. 75g, Bloco Com
I00fls-

Planilha Para Anotação De
A,.Obito, F-[itl, ixl Cor, Ap.

Blaco Corn iüOfls.

Registro Diário De
.A.tendirneatos - CestÊntes
\o Sisprenaeal, F-C8, !xlo
Papet Ap 75g, BIocc Com
100fls.

:1:

RS 3.815.00

RS 2.i7 5.Aü

350R1

Çto:

?íl <1

,c <!

R$ 7. i78.50

i5u .R S 3.C7ó",{ C

RS :2.i00.cü

,n 4Q RS i4.34-1.00

Emai ! : municíp iobom iugar@gr:rai i.ccrr-, - site : born iugar'.ma.gov.br

14
l-icha De Curativo SPA, Ir-
08, lxi Cor, Ap 75g, Bloco
Corn i00fls.

Bic7EE in §o

i

RS I4.3_-<C.ü0

600 Blc i4 i^t R$ 8.472,C0

Ficha De Resultado De
Exarne Clínicos, F-l6, lxl
Cor, Papel Ap. 75g, Bloco
Com 100fls

i7

2000 Und 0,73 I

I

RS 1.460.C0
Ficha De Visita Domiciar,
F-16, Ap. 180g,1x0 Cor.

I-:ld1 í\tl

Ficha Odontológica, F-08,
lxl Cor, Ap. l80g Bloco
Com 100fls.

24.5'.tJSU Bic Rs 7.',.78,508C

Ficha Perinatai, F-08, lxl
Cor, Ap. 75g, Bloco Corn
100{is.

600 20,5 i RS 12.306.00

Mapa De Frodução Diária,
F-08, ixl Cor, Fapel .+p
75g, Bloco Com i00f1s.

i 508 Blc 20,49

Prescr'!ção Médiea E
Relatório De Enferrneiro, F-
08, lxl Cor, Ap 75g, Bioeo
Com 100f1s.

86 7S0 Di^

Profilaxia Da Raiva
Hurnana, F-08, lx1 Ccr, Ap.
75g, Bloco Conr 1{iOfls.

ts!c 20,5 i RS 7.178.5C

I

I

!

I

I

I

I

I

i

I

i
I

I

I

I

I

I

I
I

!

l

l

I

I

I

I

i I

RS i0.735.C0 
i

I

i

I

I
I

I

i

I



E§TADO XjÜ §{AR&NHAO
PREFEITURA Mi-]NICtrPAL DE BON{ I,UGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N"P"J.: 01.ói 1.400/0001-04

eo

91'

Relatório De
Aeompanhamento Do
trdoso, F-08, ixl Cor', Ap.
75g, Bloco Com 100fls.

Sistema De .4.tenção Básica,
Ficha d F-08, lx| Cor,
Papel Ap 75g, Bloco Com
100fls.
Receituário De
Intorpecentes, F-I6, 2 Vias,
Carhonadas, BIoco Cona
i 0Gfls.

SUS - Cadastrc De Usuárlos
E Dornicilio, F-08, lxl C.rr, i

506 Bic

§uhca:

20,5 r RS i 0.25_5,00

RS 30.735,00

?n iQ

90

D'_^i-L1t:t:

Blc3s(}ú ,â i n R.S 70.i50.ü0

20.50 RS 12.300.00

)1 i"7 R.S 5.392.,§0

R$ 4.1 r6.C0

R.§ i 5.061..Cú i

RS 7. i25.00

R S 3.7 i2,00

Papel Ap 75g Bloc Com 100
Fls. (Cota Principal)

>+

Vacinação De Grupos De
Risco Gestantes E Não
Gestantes, F-08, ixtr Cor,
Papel Ap 75g. Bloco Conr
i 00Íls.

tsloco Ficha
licompanhamento
Individual Saúde §'erro, F-
08, Poiicromía 4x1., Papel A

Bloco Com i00 b-ls.

Bioco De Prescrição
Méciica, F-08, Policromia I

4,xÍ., Fapei ep 75g Bioco j

Com trO$fis.

iViapa De CoqÍrole Diário
Da Temperatura Da
Geladeira De \,'acilação, F-
08, lxl Cor, Papei Ap 75g,
Bloco Com 100fls.

R.eeibo Timbro, Med.
2lxi5crn ! \'iaol Cor Papel
AP G2

Eloco De '['errrrc De
F iscalização Vigi!âneia
Sanitária, 50x2 Vias,
210x300rnm, lxü Cor Ein
Paoei Apergamichado 569,
Bloco Com 100fis.

5üS tsic

./ úu

pt^

20,50 RS i C.2-íC.üC

i8,56 RS 9.280.CC

vo 2".52

18.5ó

tsie:tUU>17

IeeI

f:r

: 3U!., i3ic )r 1,.Q

Fiicha Sisterna Unico De
Saúde (StrS), F- 08,
Cartolina 180s. txl Cor.

1 5CI0 Und93 0,90 RS i.350,00

98
Receituário. F-16, Ap. 75g,
tsloco Corn 100Íls.

3508

!

I

t!)\!>I t RS 49.875,00

580

Mapa De Insumo, F-08, 1xtr

Cor, Papel Àp 75g, §loeo
Corn trú0fls.

I

I

I

1i. 7i5úíJ ni

1ü1

EmaiI: r unicipiobci:l iugar@glt,a,,. ;i;i-,, - sile; bcrn iugar.ma.gov.bi :
- "i:z- '
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I
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ESTÂDO DO MARÀNHÃO
PR.EFEITI.]RÀ MUNIC{PAL i}E BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Cextno Administnativo
C.I{.F..í.: 81 "ó1 1.48t/0001-04

.uJ

1C4

105

11á

107

i08

i09

ii,

l lJ

Bloco De Auto De trnf'ração,
25x4 Vias, 2 10x300rarn, ix8
Cor, 4.p.56g, Numer*dos,
intercalados, Bloco Conr
100fls

Ficha De Matricula
Individual, F-08, Ap. 75g,
lxl Cor. (COT.A
RESER.!'Á.D,\ 25Ah

Certificado De Conclusão
EJA. F-08, Àp. i80g,
Pollcrornia, 4xX.

Controie De Matricuia, F-
02, Ap. i88g, Folicrornia
4r1.

Diário De Classe Educação
infantil, Mioios. áe. 759,

2&0

2500 Uni

6ütl I- nci

| +_!ó RS 21.99A.AA

RS 3.605,0C

R.S 8.598.00

r 0,i2 R.S 25.30ü.Cü

RS 15.03C,0C

/ al R.S 1.386.C0

RS 3.7EO,CC

RS 3.7i4.0C

r8.9ü

ó,l9

:\,:rÕ:.

\i 1

RS :0.335,CC

1t6

RS r0.-120"0c
Capa CC 18Sg, Polic;'omla i

-lxi. 
i

iul
Protocoio De Vigilância
Sanitária, Forrnato i 00x
I20mnn, Ap. 1809,
Xmpressão lVIonocor.

{,nd oo?600 R$ 5.982,00

Ata De Resultados Finais,
F-08, Ap. 75g, Bloco Com
X 00fis

i

I

I
I

Und 1n 1< RS 4.987.5A

Ficha De Matricula
Individual, F-08, dp. 75g,
ix1 Cor. (COTA
PRINCIPAI- 757o).

i, nci 14,28 R§ 74.9 :-C,AO

I 750 Und

1Á A1
Diário De Classe EJA,
Miolos, .4,p.75g, Capa CC
180g, Policrornia 4xi.

-a rL, Unci

i +.JJ

I

l

I

OUU
Boletim EJA, F-l6, Ap.
180g, Folicrornia 4xl.

tsolerim De Lc ÀO 9o ane, F-
16, Folicrornia, Áp. 1808

; <+í') \' -à RS 21.495.00

Boietim Edueação Infantii,
F-16, Folicromia, np. 1809

i
I

i
I

I

I

r ":, a:Í 500 t0,0211i

Cadastro Do Àluno, F-08,
.4p. 75E, Bioco Corn L00fls.

5CS )1 \7 RS 10.785.00

Certificado De Conclusão
EJA, F-08, Ap. 180g,
Folicromia,4xX.

Diário De Classe De io ao 50

ano, Mioios, Ap. 75g, Capa
CC 180g, Policromia 4x1.

iJncilli iü,o if,uu

Diário De Classe 6o ao 9'
ano, Miolos, ap. 75g, Capa
CC I80E, Folicromia 4xtr.

I

I

I

I

i
L'nd60G 24,64 R.$ i2.384,00

Em ail : rn uni cip ioboin i ugar@gr'rai 1..:o;:l - slie:'com i ugar.ma.gov. ür .;{--. "
rY: -

I

I

I

I
I
I

Di^

i

l
I

I

I

I

I
I
I
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ESTÀDü i)ü MARA-r\{HÃO
PR.EFEITURA IViU§ICí.DÀI- OE BOM LUGAR.

Rua &Sanoei Severo, Centra Administrativo
C.N.F.J" : 0i.ó1 i"4CI0i00$1-04

!

lirbrrca' A

): ii R.S i0.775.001 i.9

1,2i

i22

i23

't24

i25

i.26

i27

r )Q

Fokier De Alfabetização, F-
08, CC 1i5g, Polieromia
4x4.

Folhetos Diversos, F-i8, CC
90g, Policrcmía 4x4.

RS i. ji2,50

Caderno - CADdSTR.O
U\ICC PASIA
PROGRAMA.S SOCIAIS -
Com 3i Páginas, Formato
Âberto .{4 (30r2icm),
Formato Fechado ,t5
(i5x21cm), Capa Ern Papel
Couchê Fosco 12úg, Corn
Miolo Em Fapei Couchê
90g, Cores 4x4,
Aeâbarflento Grampeado.
Vinco E Dobrado
Forrnulário Suplernentar i -
Cor§ 03 Fáginas Forniato
Àberto A4 (30x21arn).
Forrnaro Fechado A5
(15x2icm), Capa Em Papei
Couctrê Foseo 1209, Com
Mioio Em Papel Coricirê
90g, Cores 4x4,
Acabamento Grarrpeado,
!'inco E

Forrn'"rlário .Avulso 2 - Com
03 Páginas Formâto -Aberto
.{-1 (30x2 lcm), Forrr:ato
Fecli*cie A5 (iSx2icm;,
Capa Em Papel Couchê
F-osco i20g, Corrr &tioio En'r j

Papel Couckrê 90g, Cores
Acabarnenta

i 350c L !!u c.84 i.s

22.53 RS

/ti \ I

RS

600

.üü:.>+ü

.JUi3.5i8Und

Unci

üüü

RS '.2.342.tt

r 18 i'nJ25.0Dossiê Do Aluno, F-04, Ap.
X80g, Poiicrornia 4xtr.

2,19 RS 6.225.0C

Declaração Do Aiuno, F-08,
Fapel Ap. 75g, ixl Cer,
Bloco Com i00ÍIs.

3UU

i20 F-icha De Histórico Escolar,
F-08, Ap.75e, lxl Cor.

2500 [, nCi 0,59 R.S 1.475.00

Ficha De Matrículo Escolar,
F-08, Ap. 75g, lxl Cor.

I

2500 í-*d 0,59 R§ i.47s.C0

?<nír, L,nd R.S 3.22_5.00

Fcitra De Resumo De PonÉo.

F-08, Ap.75g, lxi Cor.
'üild s4125C

! 3IJU UnC RS i i.295,0C
Caderno De Brochura 48
Páginas Capa Colorida, Ap.
75g, CC 1809.

Cartilha De Alfabetização,
32 Pgs, F-04, Couchê 23ú
Em Policromia 4x4.

I

i
!

J5ú

I
I

I

I

l
I

Unii ?t i! RS 7.458.50

i29

+

Enaii : rn r:nicipioooni i:gar@gniaii.ccn: - site: bomiugar.rna.gcr,.br

l

I

I

i

l

i

l

I

I

I

{
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I

I
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LUâ4ô

Formuiário SuPlernentar 1 -

Modelo 2 - Com 06 Páginas

Formato .4berto A4
(30x2lcm), Formatc
Feehado A5 (15x2icm),
Capa Ern PaPei Couchê
Fosco 120g, Com Mloio Em

Papel Couchê 90g, Cores
4x1, Acabamento
Grampeado, Vinco E

Dobrado.
Pasta Para Eventos
Diversos, Fapel Em
CaÉolina 1809, Cor 4x0.
Formato 4

132

I Ji

i34 i88

Placa ein iona cori matatrcn

13,5 igalvanizado (CÜTA
RESER^VÂD"4).

i36

:.:Q

Faixa em lona 4409 ern
impressão digitaX (COTÀ
PRíNCiPÂr- 7s%)

i39
Faixa ern lona 4409 ern
impressão digitai (COTA
R.ESERV,a^DA25o/o

,,40

ESTADO DÜ M,{RA.\T{ÃO
PREFEITL;IL+ .iriLINlCIPaL BE BOM LUGAR'

Rua Manoel Severo, Centro Àdrninistrativo
C.N.P.J.: 01"ó1 1'400/0001-Ü4

i

i't^irD

15,47 R.S 9.042.ú0i,r0

iii

1_17

25"{

ó00

2508

§1

i'a4

!t2 82,5 i RS 2!.627.54

438,33 R$ 82.4A6.04

"Lií1
-! iu 438.3r R$ 27.i76.4ú

ai <, RS 6 i.882.5C

82,5',1 RS 20.627.5A

\iiz

) n1L 11, R$ 78.821.54

RS 6.2is.ÜJ

RS 211.89:.9ó

,,3Ü

lvÍ2

b12250

Letra caixa ern acm coilr pvc
2Ornrn (COTÀ
FR.i\CiPA!-
Letra caixa em âcm coill pvc
2Onrrn (COTA

J8

1{ES!RvsDA)

- :_-r.

Vinco EGrampeado,
Bobrado

)41t'-iL llu

/ f,tl 82,51vll, R.S 6i.882,50

/ )"/o

Adesivo corn imPressãc
digital (COTA PRINCiPAL

R.VADÂ 2570

Adesivo com impressâo
digital (COTÀ

Placa ern iona com r'.retalon
galvanizado (COTA
PRTNCiPAI-).

!ra

1.37

RESER.VADA 25

Banner em lona 4409 em
irnpressão digitai (CCTA 82,5 i'v,2 RS 2ü.627.5A

RS 6 i.882,sC82,5 i

Painel em lona 4409 ern
impressão digital

900

I

I

I

I

RS 71.259,A482.5 i§t2

En:tail: r-,runicipioboiniugal'@gri',aii.ccr.:: - site: i:ornlugai.ma.gov.br

I

I
I

!

I

i

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I
I

I

i
I

I

i

I

I
t

I

I

I

I

iBa-r". "* tons ++og u*i
jimpressão digitai (COT'A 

i

i PR.IIiCIPAL 757o) I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I
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LUc{4

i43

| +/+

i zii

t46

r <t

1.6Ç

I A:

E,STÀ&S DÜ BI.{RqNHÃO
PREFEITURÀ VT{J}üTCIPAL DE tsOM LUGÁ.R

Rua Manoel Severo, Centro Àdministrativo
C.N.P.J.: Ü1.61i.408i0001-S4 i

Letra caixa ern chapa

galvanizada com Pintura
autornotiva
PRINCIPAL 75%

(coTA

Placa de hornenagem em

acriiico (COTÀ
RESERVADA25oh)

Rubnca:

RS 41 .486.5C

Ú:\IJ i 85.ó7 .R.S 46.417,50

UI\D 64,t0 RS 64.1C0.C0

,cq

!t I ],íedalha ern aerillco

148

Toten 3,00x1,0C coru tubo
',19 i Ce óm frente e verso (COT.+

i R.ESERT-'.4.DA 25%

150
Placa cie sinalização em pvc
com adesivo

i5i Lona cone impressão digitai
140g

i52

Cartao
i53

iPR.iNCí

i,54 Cartaa eírt pvt (COTÂ
RESER.VAD A 25oÂ).

i)) Irnpressão de outcioor es:
papel (CCT'À PRJt(C IPA L)

i56

\57
Enveloparnento em adesivo
autornotivo com impressãc

em pvc (COTa
PLL 7sa/o)"

Filipetas Err Pape! Cor:che
Liso 90g, 4x4 Cores, F-
;nvrl

Cartão De Yisita 4x0 Cor
Em Papel Couche Liso 250g

Pasta Com Bolsa Em Papel
Tripiex250g, Xx0 Cor

I UUU

3

r I Z-\

5üüC i-;nd 0"23

l3ii W2 362,67 R.§ 54.400.50

I 580 uNo ó4,i0 RS 96. i 50,C0

5{..!ü {JND ola, tu RS -12.;50.CC

i88 uliü 559,CC R$ r05.0e2,c0 
i

R.S 34.ú58,ü0

iJ5 &f2 ,il nn R.§ i4.695.0C

; -.i

R§ 3 r.i58.i-i

R S 4.5C0.C0

RS i.I50.C0r59 i

4üü0 (t :!u

T

I

I

i

I

/..v /+,)) RS 
"24.459.8C

-a rL6fi

Flaca de homenagem ert
acrilico {CGTA

1 n1Á 11,a!

185.67L'i\D

:y\l
l

t

(CCT Ái

RESER. VADA 2570

em
coÍn

PR,iNCiPÁL 75%

chapa
pintura

Letra caixe
gaivanizacia
autoÍnotiva

RS ii9.252"5C

15

I

I

I

6.271.,67{-ND R.S 94.07s.05
Toten 3,00xI,00 corn tubo
de órn f,rente e verso (COTA
PRI\CIPAL 7570)

i

i

i

I

i

Und c,2'lú00ü RS 2. iCC,00

82,-§ i254

Cracha ern pvc 1üoo i txo l e+,ro RS 64. i00,00

Irnpressão de outdoor esr
papel (CO-fÁ.
RESER,VADA)

ú.L {,ND 559,0C

Er'raii: mraiclpioSorniugar'1!gr-:::ii.cci:: - s:te:':c,.c.,.l.ga;.i:-,a.gor'..ci
.4

i

I

I

i
I

1

!

1

I

I

I
I

i
1

i *t 20.627.5a 
I

I

I

I

I

iE&üü i I

iCan'tao De Protocoio axOl

ico.. I

r.29 i RS 5. :60.00 
irl



LÜ ê {,} ESTáÜÜ DO EâARA.\HÃO
PR"EF'EITURÀ TU JN-ICIPAL }E BOM LL-GÂR

Rua NÍanoel Severo, Centro Administrativc
C.N.F.i.; 0i.61 1.400,'0001-04

oL

1,5 -,

1</,

165

i68

11n

'r7 t;

'41

1,73

iat
t i+

Crachás Em Papel Triplex
25üg,4xC Cor

Pasta De Protocotro Ern
Papel Tripiex 25Sg, lx0 Cor

Àgenda Personalizada F -16
Fechado, Capa Dura Miolo
Corn 100 Paginas.

Cartilha Espeiho
Explicativa Sobre Os
Prograrnas Gestacional,
Vacina, Etc. Fqrmato
Áberto 54 X i8,Sera, Tinta
Escala Em Papel Couchê

+.4.+ íes
Banner Para Fundo De
Faico, 1,20m X 4,00m,
Impressão 04 Cores Ern
Lona E Acabarnento Em
Ilhós

Convite/Cartão, Ern Papel
Couchê Fosco 300gr.
Poiicromia Frente E Verso,
Plastificação Fosca, Verniz
tsrilho.

4000 Uni

r-nd

1 0üt 'üad

iüu i-nd

500 u lig

Ui.ic

§ ii RS 2.565.00

RS 2.200.00

RS i.4óC,00

RS i.r5C.00

i0"85 RS r 0.850.00

61 r ,5C RS 6 r .150.00

i, i4 RS 570.00

RS 2.25C.00

Impresso
Iatirnação

Se Termo De
(Vigilâoe!a 0,54

: /i

Sanitár!

Impresso De Termo De
,dpreensão, Inutilização,
[nterciição Cautelar E
Derolução (\rigilânera
Sanitária).

RS i.6?0.C0

4"54

RS i.620.C0

R.S i.62C.CC

Bloco De Rascunho, 25x1,
1x0 Cor, colado

Lnd3t_,r,

i l,í

50ü i.inci R.§ 20.785,00

Adesivos Para ü[otos E

Carros, Campanhas
Educativas, 20x10.

i 0c0 I-nd 11<

Irnpresso De
inÍIaçâo
Sanitária).

I

I

sü8c(1/ig!lânc!a
Auto De I

I

I
urd 0,45

Impresso De Terrno De
Fiscallzação iVigilânc!a 3ôCir ' rr{ 0,54 RS i.ó20,tc
Sanltá

Sanitárie

Inapresso De Requlsição De
\otificaçãc De Receita

Eniai i : ni un i cioiobcni i ugar @Sriraii.co ;t - s ite: boni i ugar. di agov.br

ú

I

I
I
I

I
I

I

i

I

I

I

i icertificados Tamanho A4 | I i r- ii t6e i rapet Couchê 230gr I 2000 I uno j o,ls i *r i.e80.c0 
ii icoioride i i i i i

I

i

I

i

I

I

I

I
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I
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ESTÂD8 ÜG }/TARANHÃO
PR.EFEITURA MÜNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severc. Centro Administrativo
C.N.F.J.: 01.6X1.40810001-04 À =

Rubrica:

t77 RS 4.500.00

IUÜU Unei R.S r.320.C0

Dados individu

182 Lauclo De TFD

Bloco De Autorização
Entrada EiOu SaÍda De
Mercadarias E
Equiparnentos, Tarnanho
A'4, 2X0 Cores, Bloco Com
100 Folhas

;.ôC

Caderno Guia De
Acompanharnento Dos
Usuários Do Serv'iço De
Convivêneia E
Fortatrecimento De
1,'in Fa 2X0.

r89

i8c

18i

i86

i37

190

Ficha De BPA-E (Boletim De
Prcdi:ção Âmbulatorial

Cartilha Expllcativa Sobre
Os Programas E Serviços
Da Política De Assistência
Social. Forrnato Abertc 54
X i8,Scrc (Feclraio
6x9,5cn'r) 9 Dobras (üi
Horizontai E 08 tverticais),
Tinta Escala Ern Fapel
Couchê 1 4X4 Cores.
Ficha De Atenriimento Das
Famílias Acompanhadas
Pelo C {à 2X0

c,66

c,6 i

RS 1.94ü.00

R§ 2.250,00

5üü0 Und

UnC

J'..'Ur,

/UUU iiiri

i,t t RS 3.420.00

R.S 3.C5t,C0

RS -1.42i1.CC

R.S 3C. :2C.C0

RS i.500.00

i u,u+

0,75

176

Impresso De Termo De
Responsab!iidade
(Vigilância Sanituiria).

I-.ri:d3C80 RS i.620.C0

DePicha
Triagem/Anarnnese

i 0008 Und 0,45

,14 Ficha De Ana:nnese trnfantil ! G008 Und i 0,45 RS 4.5CC.OC

Ficha De .Admissão No
Centro De Atenção
Psicossocial

i79

I

I

I

c.45Yi.*;
L I:UEíJÜÜ R S 4.5C0.00

Ficha De Laudc De APAC
Carbonado

ItlU!.1 Und 4,97

10080 Unri 0,45 R.S 4.500,00

!'icha De Àtendimento Pré-
Hospitalar

5S00 iind 0,45

Ficha De Controle Diário
De Veículo

20000 Undi84
I

I
0,14 R S 8.800.00

r85 Ficha De Check-List USB 1 000c Und i 0,45 RS 4.500.0C

Caderno Guia De Cadastro
Das Famílias
Acompanhadas Pelo
Prograraa Criança Feliz.

200ü Und

2X0

Ctrtazes Murais 42 X
29,7cm, 4 X 0 Cores, -Iinta

Escala Em Fapel Couchê
208ü Und c,99 RS 1.980.C0

191

Emai i : rnunicipio con.i I ugai @gnati. cor:t - si:e : 3cn lugai. rr a.gc'-,. cr

i

i

I

i

I
I

,

i

I

I

I

i

i l8i 
I

I

I
I

I

I

i

I
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ESTaDÜ DO ryíAF-ANTTÃO
PREFEITU§c,x 1VÂUNICXPAL DE BOM LUG,{R

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.F.J.: ü X.61 1.4&ü/8001-04

9,n

\>!

Ficha De Evolução Para O
Prograrna Família
Acolhedora, Fapel À4,2 X 0
Cores, Bloco Com 100
Folhas.
Ficha De Visita Para As
Fanaílias Visitadas Pelo
Bolsa Família, Papel A4,2N-
0 Cores, Eioco Corn n80

Fol!ras.
Ficha De Visita Técnica
Domiciiiar Para ü

\')+
Frograma Fainília i

Acolhedora, Papel Â4,2 X 0
Cores, Bloco Corc 1C0

oJ

R.S 1.sCC.CC

0.62 R"S 3.10C,0C!>:

197

i9"{

199

Guia De Contra
Referência, medindo 21,5 X
3i,5, Cor De Impressão
Preto, Fapel Tipo Sulfite,
Gramatura 75, Papel
Branco, Blocos Com l00
Folhas.
lmpressos Para
Recebirnentc Se BeiieÍicios
Eventuais - Klr De
Enxovais, Pape! A4 4,2 X 0
Cores, Blocos Com i00
Fo!has.
Ficha De Atividades Dos
SCFV, Papei 44, 2 X0
Cores, Bloco Com 100
Folhas
impressos Para
Recebimento De Beneficios
Eventuais - Cestas Básicas,
Papel Á4 4,2 X 0 Cores,
Blocos Conr 100 Foihas.

580u Und

10s

5Üútl

5CI BL

:Si

5i.: Bi-

BL 28.2i

29,19

29,49

i

R$ 2.82 i.00 ;

RS 1..174,5C

2t Cl i -+i;

R$ i.17+5A

RS i..474,50

20i

ii:-,a:i: ;'i-tul':icioicbon,liuear@g,nai,.cci:. - si:e: bc:riugâÍ.rrrâ.g.cv.út' .,.: ..'
,v:.

f-t

Questionário De Supervisão
Scbre O Frograrna Criança t, Á^tssc0 {-nd RS 3. i00.00

2X0 Cores

50 tsL 29,49

Coreso Blocc Ccrn I00
Folhas.

i
I

I

2r]0CI I-ini

al

I
I

I

I

I
I

I

I

I
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I
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I
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I

i ricna Dos Grupos Do i i i I i

iSmi '-T:l ^á;j 
.,rfli s0 i *' i :o,ae i *' , 54i 00 

iii;rh";. i i i i i

Lnc , i.84 ' i.S 1.2i,.;; l
---lFúogtatna 

De R.egistro De i

, ".. 
\;isitas Do Prograrna ;

, ''u j Criança Feliz. Papel ê4.2 X i

i lo r

I

i

I

i

I
I

i

i

j

I

I
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i
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ESTADCI E}G IvÍAR.ANHAO
PREFEITLTRA MU}iÍCtrPAL DE BOM LI'GAR

Rua Manoei Severo, Centro Adrninistrativo
C"iu.F.J": {i1.6i 1 "408/S801-C4

Cartiihas Educativas
Tamanho, X5 X 2icrn
(Fechado), Papel AP 75g

4 X 4 Cores.

RS 3.57ç. i5 i

5.üA Eh{TRSGA E ÀCEITAÇÂA DOS PRüBUTCIS:

5.1- A coniratação com as ernpresas::egistradas será formaiizadapela Secreraria in:eressada
icr intermédio de instru:nento contratual. emissâo de nota de erapenho de despesa. autorização
oara Íbrnecirnento dos produtos ou ouiro instrunie;:io hábil, conforme o art. 62 dal*e;, r-io 8.556.
de i 993. Formalizado o contrato os prod.utos serão recebidos da seguinte forma:

5.-i.-l. A Ata de Registro de Preços será firrnacia pelo prazo iie 12 (doze) iireses. nãc
aceitando a mssrna nenhuma prorrogação, sendo q';e durante este períocic a detentola do
Registro de Preços estará obrigada a fomecer os itens nos respectivos preços registrados.

5.1 .2. A entrega dos rnateriais já prontos bem como sua apiicação. caso seja necessário.
será inteira responsabilidade da CONTRATADA" Cevendo ser observado o prazo n:áximo
de i0 (dez) dias.

5.1.3. Os pedirios acerca cios serviços se farão conibrme a necessidace cia

CCNTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos rece'bidos. C valor
constante neste Terrno de Referência compreencie uma futura e eventual necessidade. quie

poderá vir a ocorrer ou não durante os <ioze meses, não gerando, ern i:enhur:': :iioiuenic.
corroromisso, expectativa ou valor ievidc peia Coniratânie a ConiraraCa se::i qiie iiaja a

ccntraiaçãc cios serviços.

5.i.4. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita confon:ridacie ccin as

determinações aq ui presentes.

5.1.5. A aceitação preiiminar iios serviços se cará corn a emissão, oor serviôcr designado
peia Contratante, de Termc de Aceitação Provisória e sua aceitação l-inai com a ei-:rissão de
Termo de Aceitação Defrnitiva, o quai deveiá ocorrer no prazo de 5 (cinco) riias.

6. FOR.MA DE PAGAMENTO:

ó.1. C paganiento à iicitante vencedora será et-etuadc em até 3C (trinta) Cias a par:;r da entiaCa
cia Nota Fiscal/Fatura, deviciamente atestadâ e r.aliCada por quern <le iireito.

6.2. C pagarnento será efetuado a CCNTRATADA, inediante e apresentâção cias seguintes
certidões cie reguiariiade frscai e trabalhis:a:

5. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívicla ativa cia Uniãc. expedida pela Recei;a
Federal, nos terrnos da Portaria Conjunta RFB/PCPN no ':757/14;

6. Prova de Regularidade ccm a Fueooa Estadual;
7. Ceridão de Regularidade Cc FGTS (CR.F);
8. Cenidão cie reg'.riandade de Tributos iúuniclLrais Co dcn:icilio riibr::áric da er::piesa lici:ante:
9. Cenidão Negati",,a de Débitos Trabaihrsta.s iCNDT):

242 Uncl 3,1!300t, R$ 9.360.C0

l

En aii : nur í c ip ioborni ugarr@g::iai i.ccn - site: bom lugar.nia.sov.br.
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ESTADO DO §{AR.E\HÃO
PR.EFEITI]RÂ MUNTCIPÀL D§' BOM I-UGAR

R.ua Manoel Severc, Centrc,âdrninistrativo
C.N"P..I" : CI i.6 1. 1.46tt ! ${t$1 -ü 4

rl^, tJ.

6.3. A perda da ieguiaridade fiscal no curso de contratcs de execução continuada ou parcelad.a
justifica a imposição de sanções à contratad4 mas não auÍoriza a retenção de pagarnentos pcr
serviços prestaCos (Acórdão n' 964/241,2-P1enário. TC 017.37112011-2" rel. Min. Waiton
A iencar R.ocrigues, 25.4.2C12).

5.4. i-:averiio errc Ía fatura/nota iscal, o-r: cutia circunsiâ::cia qLie sesapro.",e a liquiiaçàc. a

:resij:e ficará penderte e o paganiento susiado, até cue a adjudicatá'ia tor:ie as ::reiidas
saneacioras necessárias.

6.5. C Dagamento deverá ser efetuado mediante deoósito bancário na conta corrente da

licitante vencedora, indicaCa na proposta de preços. cievencio para isto ficar explicitado o none
do Banco, Agência, localidade e núrnero da conta corrente em que deverá ser efetuado o

cleciito.

6-6. A atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo esiipuiado ro subitem 6.: por

niotivo de força maior. não garaniem a contratacia o direito de suspensão in, ediato dos selviços.
as quais. só poderão fazer este mediante cornunicação poi escritc e após 90 (novenra) dias

consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterioi sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste eriital.

5.8. Nos casos <ie eventuais atÍasos de pagarnenio, desde que a licitante não tenha concorriio
de alguma iorma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devica
peia SECRETÀR.IA CONTR.ÂTAI{TE. eiltre a daia acima referida e e correspondente ao

eieti.,'o aciimpiemenlo da parceia" será a seguilte:

a\.,í - 
r ., \i., 1/-D:iYr - i -\ i\ -i^ v:

Cncie:

EM = Encargos moraiórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentc;
VP: Vaior da parcela â ser paga.

i = Indice de compensação financeira = 0,000 i 644, assim apurado:

!=(TX) 365 I=(6i100) 365 I=0,000i644

TX = Percentual da taxaanuai= 60/o.

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será inciuicia eui fatura a ser
apresentaCa posteriormente.

7. DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀDA

7.1 . Efetuar a reatização ios serviços de acor,f,c com as especificações e condições estipulia<ias
nesre Termo ie R.eferênc!a nc prazo rnáxi:ro de i0 (riez) dias.

7.2. R.eparar, corrigir. retrtover, às suas expensas. no tooc olr er:.l pane, os serviços.rrá:lcos
Ceste Ecjitai. espc^cificacios nesre Terarc iie i-er-erêr:cia. eni que se verificuem cl,iaisi;l.ei eri:s

Emaii : siunicipiobomlugar@gmaii.cor - site:'ôom iugar.nia.gcv.br

.,1
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ESTADO DG MÀRÁNHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAI- DE BOM LUGAR

R.ua Manoel Severo, Centro -A'drninistrativo
C.N.P..tr.r 0r.6i 1-40C/0081-04 t

Rubrrca: ê
ou danos. bem como, providenciar a substituição dos ilesmos. no prazo :::âxiino de 02 (dois)

Cias úreis, contados dá notiÍicação que lhe for enÍregue oÍlciali:rente.

7.3. Assumir toÉirnenÍe os custos de entrega dos ser'"iços no iocal especiíicado neste Edital'

7.3.,1 . Nos casos em que for necessário a apiicaçãc de adesivos ou outdocrs o custo col'Íl o

serviço não poderá ser onerado à conratante'

7.4. ObeCecer rigcrosameite às especiicações descr!:as i:o Ter:ro Ce R-el'erência qualltc acs

niateiiais a serem usacios nos dilerentes cascs.

7.5. Atender rodos os pedicios Ce fomecimertto eletuâdcs. durarrte a vigência ia A:a ce

Registro de Preços.

'i.6. A, CONTRATADA realizarâ a entrega dos iterrs autorizados pela CONTRATANTE e

responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta

administração ou a terceiros.

7 .7 . E obrigação da CONTRATADA o pegamentc cie: toiios os tributos, contribuições Íjscais

que incidam ou vei-rhafit a incidir, direta e lndile;ar-nenre. sobre os proCulos. :.não-de-cora-

á.spesas cperacionais e administrativas, Ce peças, seieção e contratação de pesscai,

suDervisão, fiscalização, transpone, taxas, unitbrmes, crachás, emolumentos, seguios"

indenizações. Também é Ce obrigação da CONTRATADA: todas as íerramenias. EPI's

(Equioamento de proteção individual);

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir fieimente o que estabeiecem as cláusulas e coniições
deste edital, de forma a garantir a quaiiciade cios serviços.

I .9. A Contratada é obrigada a assumir inieirz respcnsa'ciiidade pelas obrigações decorrentes
da ieg:stração rrabalhisra. previdenc;ária. cie acidenies de irabalho e,;uaisquer outras leiativas
ao serviço e de sei:s empregadcs.

7.i0. A rnadirnpiência da licitante, colii reierência acs ei-1.argcs estabeleciics:a Cc,rdiçãc
anterior, não transfere e iespcrisabiliciade pol se'rr pâgamentc à SECRETÂRI}.
CONTRÁTÀNTE. nem poderá onerar o objeto Ceste Pregão, razãc peia quai a iici',aiite
vencedora renuncia expressamente a quaiquer víncuio de soliciariedacie. ativa ou passiva. con:
a SECRETARIA CONTRÀTANTE.

7.i1. A CONTR.ATADA obrigasse a se manter iuran;e toda a execuçâo do contrato. em

cornpatibiiiciade con: as obrigações assurnidas. iodas as conciições <ie i-rabiiilação e cuaiif;cação
exigidas ira iicitação;

i.i2. Det'erá a iicitairte venceocra observar. tainbém. o seguinte

7.i2.i. É expressamente proibicia a conÍra:ação de servidor pertencenre ao Qtiadro ie
Pessoa! da PREFEITT-IRA MUNICIPAL DE 8OM LUGÂR/M.{. riurante a vigência dc
Contrato;

7 .i2.2. É expressamenie proibida, tamoéni. a veicuiação de puciicicade acerca cc conrietc.
salr,o se houver prévia auronzação iia SECR.ET.4RI.q. COI{TRÀNTE;

Er,ail:;nrrnicipiob..l.]iiLiear@gnaii.coi:r -;i:e: oon:i::ger.i-Ia.gôv.ct

l-
,
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7 .12.3. E vedada a subcontratação de outra emprese para a realizaçác dos serviços o'ojeto

Ceste Termo de Referência.

8. DÀS OBR.IGÀÇOES DA COI§TR-\TAI'iTE

8. i . Aconipanhar e fiscaii zar a. execução do contiato e a qualidade dos serviços, atr:avés de ttm

se:.riior especialmente iesigriado. fazendo as anotações e registros de iocias as occrrê:lcias e

de:erninando c que lbr necessário a regula:'ização rias faliras ou Cefeitos observaCcs" e ainda

propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso â empresa ciesobedeça a

cuaiquer cias ciáusulas estabelecidas ric Terino de R.eierência e edital:

8.2. Et'etuar o pagamenlo na forma e piazo pactuadcs;

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realtzar os sen'iços. Centro

das normas do edital e deste Termo de Referência:

8.4. Fornecer infonnações claras e objetivas sobre o conteúcio, arte e Cemais detalhes ci-re

deverão constar nos impressos gráficos.

8.5. Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos entregues enn desacordo cclx o Con:raic.

8.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo Ce presteza, rrediante solicitaçãc escrita Ca

ContratacÍa, informações adicionais. dirimir dúvidas e orientá-ia em todos os cascs o;issos
nesre Termo de Referência.

9. DAS PEIT'AT IDÀDES:

f.i. C,:citan:e qüe, ccnvccadc ientlo ic piazo de valldaoe da siia 
'iJpcsia.::ão 

ass:nar c

contra:o ou a ara <ie registrc de preços, não enrregar a clocumeniaçãc erigida nc eciitai. apieseniai

documeniaçãc falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta. iàihar :ra

execução do contraio" fraudar a execução do contrato, comporiar-se cie modo iniciônec. cieciara:'

inÍbnnações faisas, e cometer fraucie fiscal, mediante procedimento acnninistrativo que iire
assegurará o contradirório e a ampla defesa, ficará irnpedido rie licitar e ce contratar colil c
Município de Bom LugariMA, e será descredenciado no Sicai e do sisterna cie cadastramento

municipai. pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das mulms previstas neste eciitai e no

cclriiaio e das demais ccrninações iegais, garantiic o direito à ampla ciefesa.

9.2í.n caso ie inexecução parciai ou total ias ccnciições:rxaCas neste eciiai. eiros oLi airaso e

quaisquei outras irreguiaridades não justiÍicadas, poderão ser aplicacias isoiada oii
cumulativamente, garantiCos o contraciitcrio e anipia defesa, as seguinies penaiidades:

9.2.Í. Muita de:

a) 05% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o vaior do Contrato em ceso cie atlaso na execução
dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinro dia e a criténo cia

Aiministração. no caso Ce entrega com atraso, poderá ocorfer a não-aceitação do ccjetc. Ce

fonna a configurar. nessa hipórese, ii:execução paiciai o'; :otal da cbi:igaçã<; assul::ida. se:::

prejtiza ia rescisãc unilateiai da avença;

Em ai i : ;n un icio ioboitr i ugar@eniai i.ccn: - si:e: bctrl iu gar. :ia. go'v'-br
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b) 5% (cinco por cento) sobre o valor cio contrato, em caso de atraso

úteis na substituição cie serviços executados com avarias ou com prazo cie lalidade inferior ao

exigido. Após o décimo quinto dia útii e a critério da Adminisrração. poCerá ocorrer a nãc-

ace:tação do objero, de forma a configurar. nessa hipótese, iilexecução parcial ou :otal da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c,\ i5Vó (quinze oor cento) sobre o valor cio Ccn:ra:o. 3!il caso Ce atraso na execução d.os sen,içcs.

por i:eríoco superior ao previsto na aiínea "3", dc subitei:: 9.2.1. cu cie irexeciição oarciai da

obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o vaior do conlrato, em caso de inexecução totai da obrigação

assumida.

9.3 A sanção de impeciimento do direito cie iicirar cu contratar con'r o Município Ce tsoi::r i-ugar

- MA, poderá ser aplicada ao presrador Cos serviços juntamente com a cie inuita. As penaiidades

sãc independentes e a aplicação cie uma não exclui as dernais.

9.4 As muitas previstas, serão descontadas após reguiar Drocesso aciministrativo. dos pagamentos

devicios peia Contratante.

9.5 Se não restarem perdentes vaiores a serem pagos ao prestador dos serviços ou se os.ialoies

das muitas forem superiores aos pagamenios deviclos, fica o PRESTADOR DOS SERVIÇOS ou

ADJUCATARiO obrigado a recolher a imponância deviCa no prazo de l5 (quinze) dias, a panir

do recebimento da notificação, devendo ser apresentacio o comprovante de pagai::ento a esÍa

Prefeitura Municipai, sob pena Ce cobrança judicial.

9.6 Cs pj:azos de adimpiemento das obrigaçõ,es ccnra:aias arj:':riteit ];rorrcgação nos sesos 3

coiriições especifrcarios no § 1" do an. 57 da Lei 8.656193, senrio ccnsideracios injustiilcaeos os

ariasos não precedicios iia competente prorrogação.

9.7 A soiicitação de prorrogação. com sua justificativq iieverá ser forrnuiacie poi escrii; e

encaminhada com antecedência rninima de 01 (uin) dia do vencimento, anexando-se ciocumentc

comprobatório <io alegado petra Contramda.

9.8 A apiicação das penalidades será precediia da concessão da opoÍunidade de ampia deiesa e

ccntraditório por parte da CONTRATADA, na forrna aa iei.

9.9 As oenalidaCes serão obrigatoriamente registraüas no cadaslro de Forneceiores nunicirai e

no SiCAF e. no caso de :rnpedimento do direito de licitar. o !icitante deverá ser iescredenciaco

oor iguai período. sem prejuízo das inultas previstas no Fdital e cias dernais con:inações legais.

f.i0. O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobracio diretamente da

Contratada, ami gável cu j udiciaimente.

9.1 l. Nenhum pagamento será feito à empresa contralada, antes ie pages ou leievadas as rauitas
que ihe tenham sido aplicadas.

Ernail : municip icbom i uga:'@g,::ar t.co:r - site: bon', iugar.ín a. gc !'. ci ta"
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ct.12. Ficará irnpedida de iicitar e de contratai corn e Aininisiração Púbi ica, peic prazc Ce aré C5

icinco) anos, garantido o direito prévio da ciiação e da arnpia defesa, eriquanio perdiirareir: os

motivos determinantes da pLnição ou até que se;a promovida a reabilitação perante a própria
auicridaCe que aolicou a penalidade, a iicitante que:

). t2.i . Ensejar o retardainento da execução dc cb.je';o ieste Pregão;

9 .'i 2.2. Não m antive!' a proposta" inj usti fi caciamente;

f .i2.3. Ccnipoftar-se de iaodo inidôneo;

9.\,2.4. Fizer declaração tàlsa;

9.'t2.5. Cometer fraude i'iscal:

9.12.6. Faihar ou fraudar na execução do Contrato;

9.1,2.7. Não celebrar o contrato:

9.12.8. Deixar de entregar documentação exigicia no certaine:

9.i 2.9 . Apresentar documentação falsa.

9. l3 Aiém das penalidades citadas, a iicitante venceiora ficará sqjeita" ainde. ao cancelarnenio de

sua inscrição no Cadastrc cie For::ecedores da PREFEiT{.JRA M{JNICIPÀE- xlE ECM
LUGAR.MA. caso iiaja. no que couber às ciemais penaliciades refericas no Capítuio iV da Le; r,"

8.666i93.

9. i 4 Comprovaio impedin'ienio ou reconirec:ca for'ça nlaici, Cevid.anen:e j ustiiicado e aceito pe,a

SECRETÁRIA CONTRATAI\iTE. a ]icitanre vencedora frcará isen:a cias oenaiidades
mencionadas.

f.i5 As sanções rie acivenência e de impedrmento cÍe iicitar e contratar corn a PREFEITURÀ
MUNICIPÀL DE BOM LLICAR/'MÀ, pocierão ser apiicadas à iicitan:e vencedora juntamente

com a de mul1a. ciescontando-a cios pagamenlos a serem efetuados.

10. Fr- L BAMEF{TÁÇÃ0 I-EGÀI-

iC.i O objeto deste Teirno de R.eibiêiicia se funCamentâ na Lei Federai :':'. 1C.53C/2CC2.

reguiamentacia pelo Decrelo Municipal rf C21|2A2A, aplicando-se aincia as Cisposições

contidas na Lei CcmpienrenÍar n'. t2312006. alteraCa peia i-ei Compiemeniar n' ||i iZA i ul. Lei
Complementar no i55l2}i6. subsiCiariainente na Le! iederal n" 8.665193 e suas airerações e

demais ncrrnas pertinentes.

i1. FORMÂ DE CONTRÂT,a.Ç.{{}:

i i . i . .{ ccrir:itaçãc do ob-ieto do creselte T:rmo de..,erá sei ieiia,cor:neio ie iicitação pilciica.
tci;brça cic Ai:igc i7. Inc,so,'ilx-i d.a Ccrstir'Lrição l'ederai de 1988. ieluiarre;:iacic
posterionneÍ)tepeias i-eis E.666, Ce 2i iejunno de i993 e jC.52C. ce 17 de jLrihooe 2CA2"e
que a iresma ocorrâ coni processaflle:rio pelo Siste-ra ce Registio cie Preços. :.

eo)/

Ernai I : rn unicipicbomi ugar@grnai i.cc m - site : bom l ugar.ir":a. gov.bl
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Born i-ugai - MA, em 2A cie dezernbro Ce 2C2i

J,ECKELINE, A SILVÂ
Chefe de Seção de Patri , Conipras e Airnoxariíado

rls..

VALCÍO êÍr \.7 À

Secretário Viunicipai ce SauCe

CRISTINÀ VIEIRA
. ".becretária h4un

DE SOUSA MIRAN}A
icipai de Educação

FABtrÀI{E
Secrerária Mulicipal de,qssis;êscia Sociai

Acrovado peia Autoriciacie Coinpetenre er1 &e" );-,T.riq'-r#,
a^a::v: I

,- 
-a_

',1 SIÜ S Li},LÀ DÊ JVíELO
Secretário de Acím i nis:iação

A-
\-)rgeü \r3l'eiicla3J:

trrnail: rnunicipiobonii';gar(]gr-,lail.cci:', - sile: bcini:gar.ii-ia.gcv.úi

I



ESTADO DO MAR,{NHÃO
PREFEITURA N{UNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P,J. : 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO EI,ETRÔNICO N' t2422
lirbnca: @-

AI'{EXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 061 2OO I/202 I
PREGÀO ELETRÔNICO NO PE 12022

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n". 12022

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, l-iossâ proposta objetivando o Registro
de Preços para eventual e futura prestação de serviços na confecção de materiais gráficos, de interesse

das Secretariais deste Município de Bom Lugar - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO

___ 12022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$ .

Prazo de Pagamento:
.(valor numérico e por extenso)

Prazo de entrega:
Prazo de substituição:
Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO No. __12022, que nos preços
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bern como as despesas de transporte e

Execução dos serviços.

/
t-t^,§.

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EN,IPRESA

NOME FANTASIA:

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO CEP: Mi-INICIPIO:

TELEFONE: EMAIL
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATI]RA DA ATA/CONTRA-IO

NOME COMPLETO:
RG EMISSOR: CPF

ENDEREÇO CEP: MUNICIPIO
TEI,EFONES EMAIL

DADOS BANCARIOS
BANCO: AGENCIA CIC

ITENS DESCRIÇÃO NIARCA UNID QUAN',T'.

PREÇO RS

UNIT
RS

.I'OTÀL 
RS

Email : municipiobom I ugar(â,gmail.com - site : bom lugar.ma. gov.br

t

I
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ESTADO DO MARAI.{TiÃO
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os

seus termos

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000r-04

PREGÃO ELETRÔNICO N' _J2022
ANEXO III

P rccesso4 6/20 o [ | ]o-)r-:s.. 3?:

Municipal de Administração, St".
no .----.--......=-, resolve registrar
ELETRONICO N' /2022, so

PROCESSO ADM. N' 061200u2027
PREGAO ELETRONICO N" i2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO-

Aos _ dias do mês de do ano de 2022, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ no , através da Secretaria Municipal de ............... ......., com sede na

Cep 65.104-000, BOlv{ LUGAR-MA, neste ato representada pelo Secretária
portadora da cédula de identidade no e CPF

os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PRECÃO
,b o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇO para

eventual e futura prestação de serviços na confecção de materiais gráficos, de interesse das Secretariais
deste Município de Bom Lugar - N.'lA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto
na Lei Federal n' 10.520102, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal no

8.666193, a Lei Complementar n" 123106 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à

espécie, em conformidade com as disposições a seguir:

1. PRESTADOR DOS SERVIÇOS(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

Nome empresarial
CNPJ n':
EndereÇo:
(DDD) Telefone (DDD) Fax
E-mail
Representante legal:
CPF no:

Item E,specificação Unid. Marca Quant
P. Unitário

Registrado (R$)
P. Total

Registrado (R$)

l.l. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de executar os serviços. de

acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o prestador dos serviços registrado será Í'ormalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no
Edital do Pregão Eletrônico n". _12022.
2.2 O compromisso de execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente.
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n". 12022.

2.3 A presente Ata implica em comprorrisso de prestar os serviços, após curnprir os requisitos de
publicidade, ficando o prestador dos serviços obrigado a atender todos os pedidos efetuados durarrte
sua validade, dentro dos quantitativos estirnados.

2.4 a execução deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou ciocumento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

Ernail: municipiobomlugar@gmail.com - site: bonilugar.ma.gov.br
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3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)
assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.

da S

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES On PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adoÍará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no

mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições dos itens.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão t'ixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses.
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da

Lei n.o 8.666193, devidamente comprovad4 ou quando os preços praticados no mercado sofrerem
redução.

4.3 Mesrno cornprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.'8.666193, a Administração.
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acim4 deverá formular à administração requerimento
para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração
da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária Ceverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a
data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econôrnico-financeiro, procederá à revisão dos

valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente cornprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o prestador dos

serviços, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais prestador dos serviços.
visando igual oportunidade de negociação.

4.ll Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, mediante
requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicaçào de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes da

sol icitação dos serviços;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação rnais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, aata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do
ceftame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras
estabelecidas na legislação aplicávei à matéria.

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subiiem anterior fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços. que

l

;

Emai I : m urrici piobom lugar@gmail.com - site : bom lugar.ma.gov.br
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i js.

dernonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
ata de registro de preços;

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a

autorizaçáo do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em

até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência daata.

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgãos ou entidade, a 50"/" (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.1.5 Os órgãos usuários não serão obrigados a coontratar os serviços registrados do prestador dos

serviços constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-
los. observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.1.6 E assegurada ao prestador dos serviços constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

execução, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2. do processo específico para execução,
resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa" quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que

deu origem ao Registro de Preços;

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o

daLei n" 10.520, de2002.

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei no 8.666/93,
desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras '0a". ''b" e "d" deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do prestador dos serviços

7. DAS CONDrÇÕES GERATS

7. I As condições gerais da execução dos serviços, tais como os prazos para execução e aceitação do
objeto, as obrigações da Administraçào e do(s) prestador cios serviços(es) registrado(s), sanções e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

I
úl
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1.2 As condições de execução e aceitação dos serviços, faturamento,
e sanções, as obrigações da Administração e do prestador dos serviços re
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n' 12022 e seus Anexos, constante do
Processo Administrativo n" 061200112021 integram a presente Ata de Registro de Preços.

independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de.Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2 Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 0l (uma) via, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia às partes e aos demais Orgãos
participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que

possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, fbi lavrado o presente instrumento, que lido e achado
conforme. é assinado em 0l (uma) via.

BOM LUGAzuMA. _de de2022

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.:XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n":
Nome:
Cargo :

R.C.:

TESTEMUNHAS:

1)

CPF

2)

CPF

Email: municipiobomlugar@gmail.conr - site: bomlugar.ma.gov.br
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ANEXO DA ATA DO SRP No xxxxx

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n." 12022, da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR.
Estado do Maranhão. na sequência da classificação do ceftame, os seguintes Fornecedores:

II

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE
INFORMAÇOES PARA

CONTADO (e-mail,
telefone, etc)

Email: muniçipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRONICO N"
ANEXO IV

t2022

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N'

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a) DE BOM LLIGAR/MA, pessoa jurídica
de direito público, situada na Rua,/Av inscrito no CNPJ no neste

ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) do CPF no _, através do(a)
a seguir denominada CONTRATANTE, e a ernpresa Situada rra

Rua/Av inscrita no CNPJ sob o no neste ato representado pelo(a)
e do CPF n"Sr.(a) portador(a) da Cédula de Identidade no

a seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO.
decorrente do Pregão Eletronico n" 120-, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei
Federal n'10.52012002, Lei Federal n'8.66611993, da Lei ComplemenÍar no 14712014 e demais
normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo no 1202 ,

submetendo-se as cláusulas e condições abaixo.

1.1. Processo de Licitação, na mociaiidade Pregão Eletrônico tornbado sob o n" 120

conformidade com a Lei Federai N' 8.666193 - Lei das Licitações Públicas com os termos
Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1 . Contratação de empresa para prestação de serviços na confecção de materiais gráficos. de interesse

das Secretariais deste Município de Bom Lugar - MA, estes a serem realizados conforme
discriminação da Ata de Registro de Preços no _ e na proposta vencedora. E de acordo corn a
Lei n" 8.666/93 e Lei 10.52012002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), à ser pago em confbrmidade com as

notas fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo Gestor da despesa, acompaúadas das Cerlidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da

adjudicada.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de deconidos 1 (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGENCIA:

4.1. O presente lnstrumento produzirá s.:us jurídicos e legais efeitos a partil da data de sua assinatura e

vigerá até _ de de 201_

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotaçào úrçamentária consignada no orçarnento
da PREFEITURA MUNICIPAL DE EOM LUGAR/MA, r,:presentadc peia seguinte rubrica:

_. elTl

da Lei

Email: municipiobcn',Iugar@gmai!.cc,m - site; bomlugar.ma.gov.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
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Órgão:- -
Unidade Orçamentária:
Projeto/Atividade:_
Classificação Econômica -

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBR.IGAÇÕES DA CONTRATADA

6. l. Efetuar a realizaçáo dos serviços de acordo com as especificações e condições estipuladas neste

Termo de Referência no praza rnáximo de 10 (dez) dias.

6.2. Reparar, corrigir. remover, às suas expensas, no todo ou em pafte, os serviços gráficos deste

Edital, especificados no Anexo I, em que se verifiquem quaisquer erros ou danos, bem como.
providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da

notificação que lhe for entregue oficialmente.

6.3. Assumir totalmente os custos de entrega dos serviços no local especificado neste Edital.

6.3.1. Nos casos em que for necessário a aplicação de adesivos ou outdoors o custo com o

serviço não poderá ser onerado à contratante.

6.4. Obedecer rigorosamente as especificações descritas no Termo de Referência quanto aos

materiais a serem usados nos diferentes casos.

6.5. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.

6.6. A, CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e

responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração
ou a terceiros.

6.7.É. obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que

incidam ou venham a incidir, direm e indiretamente. sobre os produtos, mão-de-obra, despesas

operacionais e administrativas, de peças, seleçâo e contratação de pessoal, supervisão, fiscalização.
transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações. Também é de obrigação
da CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI's (Equiparnento de proteção individual);

6.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste

edital, de forma a garantir a qualidaiie dos serviços.

6.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da

legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao

serviço e de seus empregados.

6.i0. A inadimplência da !icitante, ccm referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior.
não transfere a responsabilidade por seu pagameírto à SECRETARIA CONTRATANTE, nern
poderá onerar o objeto deste Pregão, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE.

I
I

I
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6.11. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a e

cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
exigidas na licitação;

w)/

ação

6.12.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, durante a vigência do Contrato;

6.12.2. É expressamente proibicia, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo
se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE;

6.12.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para arealizaçáo dos serviços objeto deste

Termo de Referência.

CLÁUSULA SETIMA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRI\TANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de unt

servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e

determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa Cesobedeça a qualquer das

cláusulas estabelecidas no edital;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das

normas do edital e do Termo de Referência;

7.4. Fornecer informações claras e ob.ietivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes que deverão
constar nos impressos gráficos.

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte. os produtos entregues em «iesacordo com o Contrato.

7.6. Fornecer a qualquer tempo e coÍr o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do
Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITÁVA - DAS SAh-ÇÕES:

8.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixacias neste edital, erros olr atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativalnente,

garantidos o contraditório e ampla oet-esa, as seguintes penalidades:

8.1.1 Multa de:

9. cLÁusuLA NoNA - DÀ ExECUÇÃo E ACEITAÇÃo oos sERvIÇos

9.1. A execução dos serviços, serão de inteira responsabilidade da CON'IRA'IADA, devendo ser

observado o prazo máximo de i ü (dez) dias.

9.2. Os pedidos acerca da execução, se Íàrão confomre a necessidade da CONTRATANTE. assint

como seu pagamento. estrito aos quantitativos executados. O valor constante no Termo de Referencia.

Email: municipiobornlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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anexo I deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá ou nao
durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, cornpromisso,
pela Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos itens.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste
edital.

9.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
10.1. O pagamento à licitante venceciora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, rnediante a apresentação das seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 175ll14;
o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante;
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.2.1 A perda da regularidade Íiscal no curso de contratos de execução continuada ou
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não atÍoriza a retenção de
pagamentos por serviços prestados (Acórdão n'96412012-Plenário, TC 017.371DAl1-2, rel.
Min. Walton Alencar Rodrigues. 25.4.2012).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesrna

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto licar explicitado o nome do Banco.
Agência. localidade e número da conta corrente em qüe deverá ser eietuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 10.1 por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato da prestação dos serviços, as

quais, só poderão executar este mediante comunicaçào por escrito e após 90 (noventa) dias

consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos tennos previstos no subitem anterior sujeitará a

contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos cie pagamento, cÍescie qr,ie a iicitante não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação tinanceira devida pela
SECRETARIA CONTRATANTE, entle a data acirna r.:fericia e a correspondeute ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Email: municipiobomlugar@gmail.corir - sire: bomiugar.ma.gov.br
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Onde

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:

I : (TX) 36s r : (6/100) 36s r:0,0001644

TX : Percentual da taxaanual = 60Á.

I 0.8. I - A cornpensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já plevistas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajuclicial, sern que assista à Contratada o direito de

reclamar indenizações relativas às dtrspesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução.
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação.
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DÀS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.

12.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaçào e à proposta
licitatória.

12.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de tàzer uso cie qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n} 8.666193, alterada e consolidada.

12.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsa'briiidade por seu pagamento, neni poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a execução ie serviços, pela Adrninistração.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabiiidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar partes do corltrato.

Enr ai I : m un icipiobom I ugeu,'@gmail.com - site : bomiugar.ma.gov.br
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12.8. A Administração rejeitaráa no todo ou em parte, os serviços
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste conÍrato.

12.9. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l dejunho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as paftes Ílrrnam o presente Instrumento, lavrado na
Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os
seus jurídicos e legais efeitos.

Born Lugar - Maranhão, _ de de20

Prefeituro Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS

CPF n"

CPF n"

I

t
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